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PROCESSO LICITATORIO: 1 4St2O23

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação

IDENTIFICAÇAO: D.L. no 3612023.

LEGISLAÇÃO: Lei Fedêral no 1 4.13312021, arl. 7 5, línea "j"

e Meio Ambiente

riais recicláveis para prestação

síduos sólidos urbanos passíveis

\
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OBJETO: Contrâtação

de serviços de coleta, seg

de reutilização.

CATÜPOS DE IUL'O
DATA DO PROCESSO: 241 1 1 12023.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Agricultura
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisaçáo

13523t23
Dêscrição

Responsável

ALEXANDRE MURILO PELLICIOLI
Dâla

14t1 112023

Contratâção de êmpresa/proÍissional especializâda para prestação de serviço de colêta, segregação e destinação final de
Poder

urgao

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
DEP DE REFLOSTAMENTO E MEIO AMBIENTE
610 DEP OE REFLOSTAMENTO E MEIO AMBIENTE

Observação
Cont'atação de empresa/proÍissional especaalizada paÍa prêstação de sêrviço dê coleta, segÍêgâção e destinação Íinat dê rêsiduos sólidos urbanopassiveis de reutilização pêra coleta no município de campoJ de Júlio - úT, através aa Ásáciaçao oe catàdores de Materiais Recicláveis de
Cáceres-i.íT - ASCARC.

'íem Cód. Píoduto Descriçáo do produto

\, Oescrição Detalhada do Produto
lJnrdadê Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

Observação
1 002.001.526 sERVrÇo DE REt\roÇÃo DE |\,4ATER|AL [rÊs 12 O 610 DEP DE REFLOSTAMENÍO E

RESPONSAV
URIL LI

L

Alexanore lliurilo Pellicioli
SecrelàÍro Mun AqÍrculluÍa_
Pscuáia e Meio Àmbient6

Potla.|e 2gl2i21
Mairicula 1904

«/

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.614.516/0001-99

QUADRO DE COTAçOES

00 0003
Page í of I

coTAÇÃo OATA oESCRtÇÃO

13523t23 14t't't t2023 Contratação de empresa/profissional êspecializâda pâra preslãção de serviço de coleta, segregê
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

't6111t2023 16t11t2023 OEP DE REFLOSTAMENTO E MEIO AMBIENTE ALEXANDRE MURILO PELLICIOLI

PRODUTO
tTEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 002.00r.526 sERVtçO DE REMOçÃO DE MATERIAL MÊS 12

PROPONENTES

coDtGo NOI\,,IE VLR UNIT TOTAL

8390

8395

ASSOCIACAO DE CATADORES DE I\4ATERIAIS RECICLAVEIS DE CACERES I.,

ASSOCIACAO AIUBIENTAL DE CATADORES RECICLAR

51.330,00

67.8'12,00

6'15.960,00

8'13.744.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

8390 ASSOCIACAO DE CATADORÉS DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE CACERES iIT 5í.330,00 6í5.S60,00

59 571.00 714 852 00PREÇO MÉDIO DO ITEM

coDrGo PROPONÊNIES VALOR

ASSOCIACAO DE CATADORES DE IVATERIAIS RECICLAVÉIS D 36 181 935/0001-69 615.960.00

8395 ASSOCIACAO AIVBIENTAL DE CATADORES RECICLAR 36 625.843i0001-20 8'13.744,00

RELAÇÃO DOS PROPONENIES VENCEDORES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

8390 ASSOCIACAO DE CATADORES DE tvlATERlAlS RECICLAVEIS DE CACERES MT ASCARC 615 960 00

TOTAL DOS PONENTES VENCEDÔRES 615.960.00

l ,3"rrn ----?-rllrrA
p ro o por

Alexa dre Murilo Pellicioli
Secretârlo Mun Âqíicullura,
Pecuâná e Mêio Ambienle

Portatia 2912023
Mâlíicülâ 1904

Digitador (a)

Bruna Pellicioli

RELAÇÂO DE PRoPoNENTES PARÍICIPANTES

8390

at

t



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JB[f804
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.gov,bÍ

TERMO DE REFERÊNCIA

Da: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Alexandre Murilo Pellicioli

Solicitação: 13523123

CotaÇão: 13523123

í. DO OBEJTO

'1.í Contratação de associação de catadores para prestaçáo de serviço de coleta,

segregaçáo e destinação final de resíduos sólidos urbanos passíveis de reutilização no município

de Campos de Júlio - MT

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í A contratação d

12.3051201O, que estabele

2.1 .1 Considerando q íncentivoàcriaçáoeao mento de cooperativas ou de

outras formas de associação is e recicláveis", e um dos

instrumentos da Política Nacional

2.'1 .2 Considerando o exp inciso ll da Lei no 12.305i2010, que

estabelece a Política Nacional de Re ,

II

stificada com base na Lei no

§ ío Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os

Municípios quo:

It - tmptantarem a coleta seletiva com a pafticipação de cooperativas ou outras formas

de associaçáo de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por

pessoas físicas de baixa renda.

2.1.3 Considerãndo o art. 36, § 1o e § 1o da Lei no 12.305/2010:

§ 10 O titular dos servços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos

solidos priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras

formas de assoclaçâo de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas

por pessoas fisicas de baixa renda, bem como sua contratação.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de 1úlio - MT 5"^,,.^
Ê(

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

r I

'l
t

\ I

catadores de materiais

Resíduos Sólidos:

art. 1 8.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjulio. mt.gov.br
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§ 20 A contratação prevista no § ío é dispensável de licitaçáo, nos Íermos do inciso

XXVII do aft. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.'1.4 Considerando o art. 42, lnciso ll da Lei no 12.30512010:

Aít. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento

para atender, prioritariamente, às iniciativas de:

lll - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para

cooperativas ou outras formas de assocração de catadores de materiais reutilizáveis

e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;

2.2 Benefício social e inclusão produtiva: A contratação de uma associação de catadores irá

promover a inclusáo produtiva de pessoas em situaçâo de vulnerabilidade social. lsso contribui para

a geraçáo de empregos e renda, atendendo a objetivos sociais.

2.3 Participação da comg4idade: Envolvendo uma assocf,ft de catadores, a administração

pública pode promover. o"dfaio oa comgigoe na se*lqh resíduos, criando um senso

"."...;;"1:1:;rrr,ç"ffi ; ; ;;;;";;; ;;;;;

;;;;úI1iiü# ,*;;;"1"1iil,;"

2,6 Expertise e capacitação: N*1'z es muitas vezes possuem experiência

ffi ,l"1"::::i:::":uâfl |pffi,"á'H}ruÜrasdiretamente'pode-se
2.2 Dessa torr", §.BírlJ"Ç"?!"dg rf;"-';r.ociaçao aeràliàiáÀs de resíduos é justiricável

com base em uma série de considerações, incluindo aspectos legais, socioambientais e econÔmicos

que visam aprimorar a gestão de resíduos e promover o desenvolvimento sustentável no municÍpio

de Campos de Júlio - MT.

3. DA LEGTSLAçÃo leltcÁvel

3.í Será adotade a Lei Federal no 14.133t2O21, notadamente seu art. 75, inciso lV, alínea

'1", combinado com o § 10, incisos le ll, ê art. 191, todos da mencionada Lei.
z-\ÀN
ôtu* v\

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - l-oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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NP
3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos

serviços executados.

4. DA DESCRIçAO SUSCINTA OO OBJETO E VALOR ESTIMADO

002.001.5

26

216125-

7

PÊço total

e.tlmedo
pata 12

meüea

R$

615.960,00
12

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descriçáo do serviço ofertado, preço unitário e preço total,

deverá ser compativel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) conter as especificações do serviço de forma clara e inequívoca, descrevendo

detalhadamente suas características;

b) No preço ofertado devêrão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos,

inclusive transporte, locomoção, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham

incidir na execuÇão do serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

6.í Os serviços serão prestados de segunda à sexta-fêira, das 07h00 às '18h00, aos sábados

das 07h00 às 12h00, e aos domingos e feriados quando for necessário, nas seguintes condições.

a) Coleta de resíduos domiciliares: será realizada coleta de resíduos domiciliares (secos e

úmidos), com cobertura total da Zona Urbana do Município de Campos de Júlio, conforme o

calendário de coleta seletiva estabelecido pela Prefeitura Municipal de Campos Júlio; h
iÇ.,-* '

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

PÍoço

unltáÍlo de

Í€íerôncia

RI

Descrição Unid. Quant.Item
Código

intemo

MêS

ServiÇos de remoção de

material - do tipo contratação

de pessoa jurídica pata

prestaÇão de serviÇo de coleta,

segregaçâo e destinaçào final

de resíduos sólidos urbano

passiveis de reutilizâçâo.

pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos oe rútló'il'rU
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt,gov.br

-11
R$

51.330,00

Código

TCE'MT



pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos oe rúflbt)ir c 7

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. rnt.goubr

b) Descarga e armazenamento: os resíduos serão descarregados na Central de Transbordo,

Triagem e Reciclagem localizada no Distrito lndustrial do Município de Campos de Júlio, onde serão

temporariamente estocados para posterior triagem e processamento;

c) Triagem: os trabalhadores da Central de Triagem devem realizar uma triagem inicial dos

materiais, devendo separar os materiais recicláveis dos náo-recicláveis e outros materiais

indesejados;

d) Compactaçáo e enfardamento: os materiais recicláveis separados serão então

compactados em fardos, facilitando o transporte e o armazenamento;

e) Armazenamento de materiais reciclados: os fardos de materiais reciclados deverão ser

armazenados em áreas específlcas da Central de Triagem, até serem retirados por empresas de

reciclagem;

f) Tratamento de resíduos

processo de triagem deverão se

não reciclávets: os resíduos

rmazen

ovidos durante o

riormente encaminhados ao aterro

a#teitura de Campos de Júlio

s) Monitoramento e co implementar sistema de
T ateriais recicláveis, além demonitoramento para cont

disponibilizar para a Prefei lda quantidade de residuos

i) Uso do bem/veículo Púb

Prefeitura Municipal para coleta d

o veículo (caminhão) fornecido pela

zando e arcando com os custos de

motorista devidamente

6.2 Os serviÇos forma permanente, tendo

em vista a sua natureza odavia, para um recebimento mensal,

atravéS de relatório, atestando ou náo a sua conformidade com as especiÍicações constantes neste

Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.

6.3 A verificação mensal da conformidade dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias

úteis, contados a partir da entrega da Nota Fiscal correspondente. Admitida a conformidade

quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota

Fiscal, com a consequente aceitação do objeto e encaminhamento para pegamento'

..8'rr-,""-'.
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masuüi, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

h

na estação de transbordo, que

fica êm local adjacente à Central de Triagem, para

sanitário O envio para o aterro sanitário é de responsabilidade

f,
Municipal um relatório

recrcláveis que serão encaminhados para destinaÇão final.

Operar com

J I,ú ),r'a
tD_ I
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ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdeiulio. mt.gov.bÍ

6.4 Na hipótese de constatação de irregularidades na prestação dos serviços, estes serão

rejêitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal, devendo o

prestador sanar as irregularidades constatadas, em prazo compativel a ser concedido.

6.5 Caso Íalhe na execução dos serviços ou deixe de sanar as irregularidades constatadas,

o prestador estará sujeito a sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.

6.6 Caberá ao prestador arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com

materiais e equipamentos necessários, tranSporte, locomoção, estadia, tributos, Seguro etc.

incidentes na execução dos serviços.

6.7 A prefeitura Municipal reserya-se ao direito de impugnar os serviços executados, se

esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de ReÍerência'

6.9 Na execuçâo dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego

de profissionais capâcttados, náo se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto,

defeituoso e/ou fora do padrão esperado.

6.í í euando aplicável, sêÉ axigida garantia dê rssultado e durabilidade dos serviços

executados por prazo razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contrataÇões similares.

' * ;"::'::,-l .ffi 
i:ffi:::,:"il:il::1,:

,'.':l::::='::l.:::l:ffl:.*EH@12,3 tr3!2r2 14'33 2021 ou oe'os

,".T,:H::H''J:::.f#ffdÊõJ""üÊ'.Tryiiô'"o"o"esuDsoa.oscom
7.2 o profissionr' §srdlçc ttcg i,ü$teicia a": " ' - I i)

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os seÍviços, recusando-os caso não

este,am de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo dê esclarecimento quanto à característica,

quantidade ou qualidade dos serviços contratados;

-D'r!^/yl,o.-
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdelulio. mt.gov.br

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessáno para a regularização das faltas ou dos deÍeitos

observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar

todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Prefeitura Municipal.

7.4 A fiscalizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técntcos, dentre outros.

7,5 A fiscâlizaçáo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prêstador,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições

técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da

Prêfeitura Municipal.

7.6 O fiscal do contrato seÉ auxiliado pelos órgãos da aÊ6essoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúüdes ê luhidiá]o com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

'*';::::,:::",:.I',w,.rnandasdacon,ra,an,e:
o r =vÂ^,,r^? 1|\gÍ:.-í;i 

ii-.iiii;;i;;s rÊssê ;eí;3 :=

,.."lltr***ffif8#;##,#8,*r.::ruffi ;
no município de Campos de Júlio;

8.4 Operar com zelo o veículo (caminhão) fornecido pela Prefeitura Municipal para coleta

dos resíduos, disponibilizando e arcando com os custos de motorista devidamente habilitado e

capacitado, bem como do pessoal envolvido na coleta;

B.S Zelar e fazer bom uso do local e dos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura

Municipal;

8.6 Responsabilizar-se pela qualidade e eficiência dos serviços executados; 
"K

cNpJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT 
t-q.n',^'-'

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JINIO O i t)

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio,mt.gov.br

- 8.7 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela Prefeitura Municipal, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.í 0 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas;

8,íí Arcar com os custos diretos e indiretos, tributos, taxas, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, inclusive despesas eventuais com

translado, estadia e alimentação de seus trabalhadorês, não sendo admitida qualquer cobrança

posterior da Prefeitura ruunich$ E+!

_*= 
::; -==lffifi*,l:---= 

-".,=.^=

8.í4Emitir*^,,*"ffitccenegativadedébitoSda
8.í 5 Emitir e apreser

Receita Federal, Recerta Estadual tà{pOgtfqlffprestaOor), Receita Municrpal (emitida

no município do prestador), rrru"tni§àÚiíZularidade perante o FGTS;

".", ",":*'J;"':T ?l:ffi trffi fl t'::il:",'i::i: ffi i:
eIênoêr:

8..17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal na execuçáo dos

serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes

judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

I
3 ^^__

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júllo-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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9. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

9.2 lnformar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para a execuçâo dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados

com o objeto pactuado;

9,4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução

dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de

acordo com as especificações deste Termo de Referência;

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitedo e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura M

I
de execuçáo, exigindo que o

iços, sob pena das sançôes

T

prestador tome as providên

administrativas previstas n

demais cominaçóes legais;

9.7 Comunicar, por

razões, quando for o caso, das

9.8 Proporcionar as

9.9 Fornecer veículo/caminh

Termo de Referência e

não-recebi dos serviços, apontando as

contratuais;

a cumprir as obrigaÇóes pactuadas;

rviço, combustível e manutençáo do

que

mesmo.

í0. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í0.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçôes:

a) dar causa à inexecução percial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

I

CAilPIOS DE IUL'O

A
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d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quendo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidâ para o certame ou prester

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os da licitação;

, de 1o de agosto de 2013.

'10.2 Serão aplica

seguintes sanções:

a) advertê

b) multa;

ivas previstas nesta Lei as

d) declaraÇão de inido contratar

í 0.3 Na aplicaÇão os:

a) a natu to
emeon

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conforme

normas e oriêntações dos órgãos de controle.

10.4 A sanção prevista na letra'a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivâmênte

pela infração administrativa prevista na letra'a" do item 10.'l deste Termo de Referência, quando

não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave. 1,

4\ Gn.^""
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no
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c) impedimento de licitar e contratar;

para I

1/

ll(



0()0 013
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov,br

í0.5 A sanção previste na letra "b' do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de

20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da.gntrega do objeto da licitação sem

motivo ,iustiflcado e aceito panÀdministração Municipal, a mftr"lerá de 5% (cinco por cento),***rtl=,fj* -;;;";
do item 10. 1 deste Termo aeteferôncia, quanOô não .e firOii"flirposição de penalidade mais

ffi :""; l:::':: J::lil::m:,}: ::Ti::; :::: 
o' "" "

í o 6 A s a n çã o'*'o ""N24:: :;n #:::.',"1': :?:ii:H ;lcontratar ) será aplicada ao responsiGlE- ,

1,",[,i,,*'1*"IJ.',"mdÍBPffiJpFHHffi m-J:H::;:]1ffi ffi
a imposição ae penarioaaàf;áÜEl#8;t #alçao previsia na'retrá'c" do item 10.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.7 A sançáo estabelecida na letra 'd" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência

exclusiva do secretário municipal.

í0.8 As sanções previstas nas letras 'a', 'c'e'd' do item 10.2 poderão sêr aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b'do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Ã



,REFETT,RA MUNrcrpAL DE cAMpos DE Jdü[f 14

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov,br

10.9 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentê devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10. Í 0 A aplicação das sanções previstas no item 1 0.2 deste Termo de Referência não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causâdo à Administração Pública.

10.11 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.12 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.13 Na hipótese de defrerimento de pedido de produçâo de novas provas ou de iuntada de

provas julgadas indispensáveis comrss o contratado poderá apresentar

alegaçôes finais no prazo de 15

'10.í 4 Serão indeferidas

intimaçáo

ndamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessári

10.'l 5 As penalidade icadas as no cadastral dos fornecedores

mantido pela Administração M u

í 0.'16 As importânciâs relat

Município.

d r recolhidas à conta do Tesouro dom

CATüPOS DE IULIO
í1. DO PAGAMENTO

íi.í O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal ate o 'l0o (décimo)

dia útil posterior a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo profissional designado,

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme

determina a legislação vigente.

í í.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

À 3',.",,*.
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í1.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema lntegrado de Pâgamento de lmpostos e

Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêsenter,

juntâmente com a Nota Fiscal, â dêvida comprovaçáo, a fim de evitar a retenção na fonte dos

tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

íí.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa,

esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela píovidencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização

da situação ou reapresentaÇâo do documento fiscal, não acarretando qualquer Ônus para a

Prefeitura Municipal.

'11.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as
\'/ 

ceÍtidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiçôes de

habilitação do prestador.

I 1.6 Os tributos e as cor ribuiçóes, bem como quaisquer s despesas necessárias à dos

serviços são de responsabilidad e exigir, a qualquer tempo, a

comprovação de sua regularidad

í 't.7 Havendo atraso no Municipal procederá à

atualização financeira diá a de índices de preços de

abrangência nacional, na fo da regulamentação baixada Poder Executivo (Dêcreto n.o

gamento e como data final o dia

ha a substituí-lo

1 '1.8 Para fins de cálculos d o, por atraso, utilizar-se-á a seguinte

fórmula

, 0r)ciJl5
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www'camposdejulio. mt.goubr

CATüPOS DE IULIOR=Vxl

onde: Semeondo Dese'n,o/i'intenlo

R = valor da corÍeção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritméticâ simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

I2. DA DOTAçÀO ORçAMENTÁRh

»(
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anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo lndice
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í2.í As despesas decorrentes da contratação aqui descrita estáo programadas em dotação

orçamentária própriâ, abaixo especificeda:

Órgão: 11 - Secretaria Mun. De Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 02

Centro de Custo: 610

Despesa: 3.3.90.39.00.00

Ficha. 639

'r3. DAS DTSPOS|ÇÕES FINAIS

13.'l A Nota de Empenho da Despesa terá força de conforme prevê o art. 95 da Lei

Federal n' 14.13312021.

t",""^?rll'."t
AI Bruna Pellicioli

Secretário illunici de Agricultura, Pecuária e A96nte Administrativo

Ambiente

Alexanore Murilo Pellicioli
Secíetâno lllun. Aoícultuíâ.
Pecuàna e Meio Àmbronlo'

Fo.taíia 29/2023
Matrlculã 1904

Me
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JI.JSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO CONTRATADO

(Lei Federal n" l.l.l33/2021, art. 72, incisos V e VI)

objeto: contrataçâo Direta - Dispensa de Licitação para contratação de serviços de coleta

seletiva, através de associaçâo e catadores de materiais recicláveis.

I. CONTRATADO

l.l ASCARC - Associação de catadores de Materiais Recicláveis de cáceres - MT,

GNPJ: cNPJ: 36.181.935/0001-69, com sede na Rua Marechal osório, n' 074, santa Cruz -
CEP: 78.205-230.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 À contratação baseia-se na possibilidade de pensar a licitação. conl'orme

autorizado pelo art. 75, inc alínea da Lei I 4.13312021. considerando a

3 JUSTIFICATIVA

3.1. Experiênci Coleta Seletiva: A ASCARC ampla experiência na gestão

de resíduos sólidos. at Município de Cáceres-M ll A
associação possui conheci

materiais recicláveis.

vendo a destinação adequada dos

3.2. Contribuição pa ental: A atuação da ASCARC está

alinhatia corlt os princípios da Politica Nacionll de Resíduos Srilidos. coptrihLrjnlr

signilicalilarrtcttte parir a prescrvaçào ambicntal por nrcio da colcta sclctira e dir pronroçiio tla

economia circular.

3.3. Inclusão Social dos Catadores: A ASCARC promove a inclusão social dos

catadores, sendo sua atividade de catação de materiais recicláveis uma fonte de subsistência

para 32 associados, impactando positivamente não apenas os catadores, mas também suas

famílias. Ademais haverá inclusão l4 moradores do município de campos de Júlio enquadrados

como por pessoas físicas de baixa renda, promovendo a melhoria de vida destas pessoas.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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priitico e técnico.
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3'4. Inexistência de Associação de Catadores em campos de Júlio: Destaca-se que,

até a presente data. não há associação de catadores instalada no Município de campos de Júlio.
justificando a escolha da ASCARC para atender à demanda de coleta seletiva nessa localidade.

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
4.1 . A ASCARC comprovou, por meio dos documentos pertinentes, atendimento aos

requisitos de habilitação e qualificação mínima descritos na legislação aplicável.

A presente justificativa está em conformidade com a legislação vigente e tem como

objetivo subsidiar o processo de contratação direta, por dispensa de licitação, da ASCARC -

Associação de catadores de Materiais Recicláveis de cáceres - MT para os serviços de coleta

seletiva no município de Campos de Júlio - MT.

Canrpos de .lúlio - MT. l4 de novcmbro

Municipal de e Meio Ambiente

de 2023

CATTPOS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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METODOLOGIA PARA FORMULAÇÃO DO PRÊÇO OC NETENÊHCII PARA PROCESSO DE DISPENSA DE
LtctTAÇAO

lnicialmente, necessário destacar a opçáo realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicação das
disposiÇões da Lei Federal no 14J332021- Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de
contrâtâÇão direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 19i e 193 da mencionada
Lei, velbis:

Ad.

t-[.
ll-a
1"a

21 de de 17 de julho de 2002, e os afts.

após decoÍridos 2 (dois) anos da

icâdas aos novos processos de
contralação direta todas as
AdministÍalivos.

Nova Lei de LicitaÇões e Conlratos

Por conseguinte, na elabor do preço de referência para processo
de contrâtação direta utilizou-se, co
prevê:

, da Lei Federal 14.'13312021, que assim

4ft.72.Op
díspensa de

compreende os casos de inexigibilídade e de

os sêguinles documênlos:

t.. t;

ll - estimative de despêsa que deverá ser calcutada na fonna estabelecida no aft. 23 desta
Lei:

Por seu turno, o at7. 23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplina;

Atl. 23. o valor previamente estimado da contratação deverá ser compalivel com os yâlores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantês de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, obsevadas a potencial economia de escala
e as peculiaidades do local de execução do objeto.

§ 'Ío No processo licitatóio para aquisição de bens e contratação de seruiços em geral,
confome regulamento, o valor estimado seÉ definido com base no melhor pÍeço aferido
por mêio da utilização dos seguínÍes parámetros, adotados de íorma combinada ou
não:

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de iúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

N

Att. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso lt do capul do ad. 193, a Admínislração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acotdo com esta Lei ou de acordo com
as leis citadas no refeido inciso, e â opção escolhida deverá seÍ indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação dircta. vedada a aplicação combinada desta
Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste adigo, se a Administração optar por licitar de
acordo com as leis citadas no inciso ll do caput do at1. 193 desta Lei, o contrato respectivo
será Íegido pelas regras nelas pÍevisÍas durantê toda a sua vigência.

1993

publicaçâo oÍicial desta Let.

Desta forma, em cumprimento âos disposilivos mencionados, serao

.'t33t202',1

os preceilos do atl. 72. inciso
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I - composição de custos unitáios menores ou iguais à mediana do item conespondente no
painel pan consulla de preços ou no banco de preços em saúde (tisponíveis no poftal
Nacional de Contratações públicas (pNCp);

ll - contretações simitares feitas pela Aclministraçâo púbtica, em êxecução ou
concluidas no período de 1 (um) ano anlerior à dab da pasguisa de prêços, inctusive
mediantê sistema de registro de preços, obsêrvado o lndicê de atuetizeção do prcços
correspondente;

I - utilização de dados de pesguisa publicada em mídia especiatizada, dê tabsta de
referéncia Íormalmênte aprovade pelo poder Execuüvo federal e de sítios elêtr,nicos
especializados ou de domtnio ampto, desde que contenham a data e hora de acesso,.

lV - pasquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante soticitaçáo formel
de cotação, desdê que seja apresenâda justiÍicativa da escolha desses fornecêdores
e que não tenham sido obÍidos os orçamentos com mais de 6 ísêO mosês dê
antecadéncia da data dê divulgação cto editat; (negnbü.

y - pesqu,sâ na base nacional de notas frscais eletônicas, na forma de regutamento.

§2.[ .]:

§ 30 
^/or{tsrrataçõe 

s reatizd,, por Muni,piosÉtáigos e Distrito Fedemt, dosde que não

ffi
tXffixr:::::i::::i:;ii

Assim, a presente Metodologia se des€nvolve levando_se em cônsidera ção o exposto acima, notadamente o art
23. § 10, incisôs ta tV

Nâ rabeta abaixo conrlhlú1tr#tr#t"tÉtüürlí",to,#t !ídürçÉ códisos, unidades de medida
valor de Íeferência (mediana) e v§q97fii;gçq gbsi&e < C a,,.) j,., i n t e n-i O

Tabela de itens:

Itêm Descíção

002-001-526

erviços de remoção de material - do
tipo contratação de pessoa juridica
para prestaçáo de serviço de coletâ,
segregação e destinação Íinal de
residuos sôlidos urbano passiveis de
reulilização.

MêS R$ 67.812.00 R$74.721.88

S
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Código Código

TCE/MT

Unid. de
medida

V.lor de
Írfâóncla ,

medi.na / Ri

V.lor
máximo / R3

N,rt,

Ir

l, 216125-7
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A pesquisa parâ a formação dos prêços de referência foi rearizadâ nas seguintes fontes:

a) Prefeitura lvlunicipal de Araputangai

b) Prefeitura Municipal de São José dos eualro Marcos;

c) Associação de Catadores de l\,lateriais Reciclávels de CáceÍes / l\4T (ASCARC).

Foram encontrados preços registrados em Atas de Registro dê Preços oriundas dos processos colacionados a
seguir:

Após a pesquisa das
especiricações.

Para o estabelecimento
que divide os itens ao meio. lsto
são maiores ou iguais à medianâ

referidas Atas e preços, foram extraídos os unitários dos ilens com as mesmas

a mediana, que consiste no valor
iguais à mediana e os outros 50%

Conseguiu-se estabele so para a aquisição dos itens do
processo, minimizando possíveis

Antes da adoção da prese metodologiâ, o têmpo médio pârâ aqui era de aproximadamente 60 dias

Com sua adoção, utilizando e entidades da Administrâçáo Públicâ
como referência, a expectativa de tem ente '15 dias

Os documentos e relâtórios que em ogia constam como anexo

cy'ÚilPa,S ü r., .rqPÊ:F#-Mr' 
14 de novembrode 2023

Semeondo Desen olvimenlo

v lL.
Bruna Pellicioli

Agênte Administralivo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Município Modalidade Fonte

Plvl de Araputanga Conlrato
021t2022 Dispensa

https://araputanga. mt. gov.br/portal-
transparencia/contralos

PM de São José dos Quatro lvlarcos Contrato
029t2023 Dispensa

https://saojosedosquatromarcos. mt. gov. br/portal-
lransparencia/contratos

ASSociaÇáo de Catadores de Materiais
Recicláveis de Cáceres / MT (ASCARC) Orçamento

AssociaÇão de Catadores de Materiais
Recicláveis de Cáceres / [IT (ASCARC)

;7t.:'
J-.xl

de referência

preÇos praticados no

Licitação
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PreÍeitura Munici I de Campos dê Julao
ria Municipalde ricultura, PecuáÍia e Meio Ambaente

Tabela de Preço
Campos de Julio, MT

( ot)t(;o Espêcificacão do tlaterial MUHICIPIO FORNECEDOR ct{P., LICTTACAO MODALIDADE OTDE UNTT HOM TOTAL HOM

002 001 526

Serviços de remoção dê mât€rial, do tipo
contÍâtação de pessoajurÍdica pâra prestação de

serviço de coletã, se8regàçáo e destinãção finalde
íesiduos sólidos urbáôo passiveis de reutilizâção.

Cácêrês

Associação de Catâdores de
Materiais Recicláveis de Cáceres /

MT (ASCARC)

36.181.935/0001 69 't2 R5 s1.330,00 R5 61s.960,00

002,001,526

SeÍviços de remoção de mateíial- do tipo
contratãção de pêssoe iuridÉa para píestação de

serviço de coleta, segregeção e destanação Iinalde
Íesíduos sólidos urbâno pess'veE de rputilzação.

São José dos

Quatro Marcos

Associâção de Catadores de
Re.iclii\reis de São losé dos

Quatro Mârcos

2a.a73.747/Un1 73
Contíâto
029/2023

DISPtNSA 12 RS 72.112,85 Rs 865.354,20

002 001-526

Serviços de remoção de material do tipo
contíatação de pessoâ iurídica para píestação de

serviço de coleta, segregação e destinação íinalde
'esrduos sólldos uÍbàno passivers de reulilizàção.

AraputanBa
tusociâção Ambiental de

Catadores Reciclêr
36.625.843/0001 20

Contíeto
02r/2022

DISPENSA 12 Rs 67.812,00 RS 813.744,00

ORIGINAL
IrrEDlA R$ 63.751.62

I\,{E DIANA
DESVIO PADRAO

Bruna Pellicioli
Agenle Admrnistrativo

O
c
O
.J
\)

-

I RS 1097027 lt coEF. vAR TRs or-l
I LtM suPERtoR I RS 74 72r 88 I

I LrM TNFERTOR I RS 52 781.3s I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000. Campos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em alençáo à solicitação do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários, paÍa
assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrente do objelo especiÍico âbaixo, certifico que:

f$ ,n recursos orçamêntários para pagamento das obrigaçôes no exercício vigente, conforme dotação (óes)
espêciÍicada (s) abaixo;

I ]- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes;

[ ] - Procedimento auxiliâr de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentário no momento da
aquisiçáo/contrataÇão.

[ ]- Sistema dê Registro de PrêÇos, com indicação de dotação no momento da aquisiçáo/contrataçáo.

DADOS DO PROCESSO

N Processo licitatôrio. 14912023

Data do Processo: 2411112023

Modalidade: Dispensa de Licitâção. Contratação de sêrviços.

Obietoi ContratâÉo de associaÉo de catadores de mateÍiais recicláveis paÍa prestaÇão de seÍviços de coleta,

segregaçâo e destinação Íinal de residuos sólidos urbanos passiveis de reulilização.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha Exer. Fin Unid.
Exec.

Funciônal Categoria Fonte Rêcurso Valor Saldo

639 2023 o21,102 18. 541.0013.2098.0000 3.3.90.39.78.00 1.1.500 615.960,00 100.000,00

Campos de Júlio - Ni1T,24 de novembro

Assinatura do Responsável
D.loml rrrfnoôldl

cRc- 012071102
ilatÍlculr . 04012002

.L I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 14912023

Dispensa de Licitação. Contratação de serviços.

Menor Preço / Empreitada por Preço Global / Pagamento mensal

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a contração direta, por meio de dispe de lici
I

tação, de associação de

de coleta, segregaÇão e

reutilização, com valor

0, conforme Termo de

de Agricultura, Pecuária

catadores de materiais recicláveis para prestação de

destinação final de resí

mensal de R$ 51.330,

Referência e justificativa

e Meio Ambiente.

pal

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Campos de Júlio - MÍ.24 de novembro de 2023
/

r/'

\ r,
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00 0 025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

DÉCRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctrAÇÃo Do MuNlciplo
DE CAMPOS DE JULIO, ESÍADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCiCIO OE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEcclANt, Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiÇôes
legars que lhe confere o artigo 148, l,' b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no erttgo 3., lV. s ío da Ler n"
1O.52O12O22, e Art. 13, do Decreto FedeÍal no. 10.02412019,

COTVSTDERATVDO a vedação tmposta no s 4" cro artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93t

RESOLVE:

AÉ, 1o Designar os Servidores do quadro eÍetivo dessa
nrunrcipalidade para compor a Comrssão de LicitaÇáo do Poder
Executrvc para o fluente exercicro, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiçÕes constantes da Lei nô 8.666/93 e altêraçõês
posteriores. ficando assim composta.

I - ERIC RODRIGO PETÍENAN;

II * NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRÂ.

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento dô presidente
designado na caput a Íespectiva firnção será exercida automaticâmente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
Íunçáo de recebeÍ. examinaÍ e julgar todos os documêntos e procedimentos
relativos ao cadastÍamento de licitantes e às licitações nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano. vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
periodo subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1 993

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Mun de Campos do Júlio - MT
Av. Vãldir Masuttr, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam s de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\-!rr',
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

AÉ, 30. Esse decreto entÍa em vtgor na data de sua publicâção,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prêfêito Campos de Júlio

CNP.I:o1.614.516/0001-99 - Município de Campos d€ Júlio - MT

Av. Valdir Màsutti, N" 779 W * Loteamento Bom Jardim - Campôs de Júlio-MT - CEP: 78319'000 'Fonê (65) 3387-2800

\ ,,
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l0 d€ .Janerío (le 2023 . Jomar Oiiual Él€kfinjro (los lu!ficioros do Estacto oc Môlo Gfosso . ANO Xvlll I N, 4. j 96

AlloÍdâdê Sar,ta'lE i,lsIl. 5922

oEp^RTAirENro oE coripRA3 E LtcrÍaçôÉ§
EXTRÀTO OA ATÂ OE RÊct3rftO OÊ pRÉÇO8 l{. 012/2023

ORGÀO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO VEROE.MT

FORNFóhl)oR J. SODRF DOS SANIôS StLVÂ - MÊ CNpJ n" 03.3{e.26SA0oí.êB

\)BJEÍo REGIsÍRo oE PREÇoS pARA rUTURA E EVENÍuAL AO[n$ÇAo OE GÊr\EROS Aj-tMEÍ.IrlCtOS - PREGÀO N" . Ol/2022.

vtcÊNcrA DA 
^ÍA 

oE í9r0Í/2013 A i9,o/ 202.

rTEM E§PEC|FTCAçAO OO r)BJEÍO oror,^anace üi!fl*
EAÇor - PRcPARADo Éú uM riGoRoso
rryC OU SACO T.ASTICO ÍRAIISPARENTf
NADA PT,LO SIÍ OU SIh,

PRocEsso Df ouALtoAbE
CONÍENDO IOENTIflCACÃO

EMBALAGEV
DO 'RODUÍ NI]TRIBRAS nS

Rs
,r 20

VALÔR,
TOTAL

Rt 23
352,00

H&iÀ!.ssl,!".ci!.u..lRê;f§â-Biti,ür.^ls,figitH.?ô^t3Nipty,'i,ô-ióàg,JôFã9, 3,;OR AS I\IARCÁS, I)INHo SoL I,I\H.J tsRIL YPÉ, UÃÚ 1úo ÕAsÀ, __ _ - Rs4
07.r oo

\'^l oÊ TorAl DA AÍA DF REGISTRO DÊ PRFÇOS RS :7.4?6 00 (VtNÍç E SÉÍF t! r OUATROCENTOS E ,/tNÍE E SEIS RFAtSi

A rN tÉôR^ DA aj A uE REGts rRo DÉ pRÊÇos EslÁ DtspoNtvEl rro sl I É DA pREFÊt IUtlÂ. httpr.//írovo.csmpovêrd€.mr.qov ).

OEPAÂTAHEIITO DE COf,PRAS E UCITAçÔ€S
ÉxrRATo DA aÍa DE REctsÍÊo DE pREÇos ú, orrnozr

FORNECEDOR: CUENO & CIA LÍOA - EPP CNPJ n. O8.OS7 g:6ro0o1-s4

OAJEÍO REGI§TRC1 DE FÍIEÇOS PARA FU I URA E EVEN TUAL AQUISIÇÁO DF GÊNÊROS ALIMENTiCIO§ . PREGÁO N' 181Í2022

\,tr;ÊNC|A DÀ aTA Df 19,01 to1"l Á 19,0t'2t2.1

lÍ-'.r, s"Fc -ruar;.a.l .,JoHJt r, ctDt LlaH;a va-crRuti'i. .Fr'F l/r ar.!Fr.Í,üÂ:. . sF1':AÊorr rra ttllner act|Vi trF.rtt,ro. '3 unó nrtroNt) Én[ FzE.Rs t9.o9
vÂl 0Rta)iÂl llc) IÍ::,1 tt$ ).258 87 ,i)ots l,rtt t)(r,,itrr()srctúoutttretotloRE,\tsFcrtrÉr.rrÀrsrrii:r

r oÍÀl
.?54 n7

NÍAVOS].

VALCR ÍOIAL DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS R§ 2,258.87 (DOIS MIL, DUZE'VTOS E CINQUENTA E olTO REAIS E OMENTA E SETE CEN.
T,\vOSr.

A lNÍEGRA DA AÍA oE REGISTRo DE mEÇos EsrA olsPG\livÊL No stÍE DA PRÉFEtÍuRA hnpe./no\ro.campovcído.mt.0oy.D/

PRfFÉIIURA IUUN'CIPAL O[ CAIIPOS Df JULIO ll- ârrxilar êín análrse do ercamlnhamonlo óos proceslos doô rases intei
n6 0 Êrlomâ dc prEgáo,

lll- auÍ[âa o pÍegoeiÍo nas íases dG alreftría, ,utgemenio e êÍrêÍâ,nenlo
dâs §6ssõê-s publ,cãÉ d) p.eoào

lv. âuxrllôr nqs Éorviç(rõ inêrêntss â âprúcleçâo dos rêcur6os, quaado ln,
leípogtos,

AÍt. 3c A daâ,gnaÉo dos máínbros romlnadoô no rap lnào exÊêí,êre ô
un ano.

AÍt. il'. Esse docre{o onlra 9m vqot na dats d€ sua ,rlblcaçào retroagrn.
do 9eus eíedos ao d,â 03 dê pna,ro do 2023.

R.fht a.ra ô publlqu.-s..

Getnnelê do pÍetoito MunrcDiÍ {b Comfo! de Jutlo. Estado do Mato cro§-
§o âos daaonov€ dtes alo màs dê la.rêiío do aôo de dois rn,l e ínte o tíâ6,

IQNEU ÀRCOô PANUEêô'ÂNI

Pr.íelto dê Campor d. Jüto

OÉCRÉTO N". 10. DÊ í9 OE JAI{EIRO OE 
'O'3.

DE§IGXA ÍÚEiIBROS PARÂ CO POR A EOUIPE OE APOIO AO PiE.
GoERo oo ExEculvo f,uNtctpAL pÀRA o ExERcíclo DE 2023.

lRll{PU ÍARCOS PAR|EGGIANI, Písíetro dô Municipto de Cârnpos ds
Júl|o Estàdo dc llato Grossc. no usq das àtrlbuiçóo6 l6gâis quê lh€ Coo-
Íeríi o â'tgo 148 l'b da Le{ Orgônlcâ MunÊtpate.

COÍ{SrOÊFÀârDâr.irsposír no artr(ro 3, lV § 1"ddLern.. lC.SzO/ZOzA.

r' ,\(. 13 do Docíeto Fêdoístnô. t0.024/2019

CONSTOERANOüa vedâçào rtlrpôsla ôo § -t. do artqa Sl ds Ler Fodôrôl
no rtti60/$3:

RESOLVÉ

Art lÔ NoÍncâÍ a êau pe dê apoD eo Prêgoo,Ío comf,osta, ênt suâ nlar
ona, poio§ servrarrôÍê§ .ro quàdro âláÍvo ds odmlnrsÍraçáo. tcsndo ôssrÍr,
.gní{uide

lnHAlS §LVA ÍrlACrELi

II. MÂRCIA SOARES DE FREITA§;

lll. rtôúa:r 
^§ 

EtaNa:tscô ÍlôTl.a:

IV.ELISAMA SC}IT{EIOER ÍiOURA.

v- JÉsstca a[rÂr,at{ FRoÊHLtcH:

Arl. ? Ali ákru.çõos de êquipe do âoôo oo píogo€rÍô rncluoí!

l. duxl'a. o progoerô cnr looas as lajiês d., pi.rca$sÕ lrttato.io. r)a fo.ína
d) alllgo 18 Oocrêto Fsderâl nc 10.0?4/20t9:

o€srcNA EuaRos paRA colrpoR a côMtssÃo oE Lt
oo MUNlciplo oE caupos DÊ JULlo. EsÍADo oE rATo
PARA O €XERCICtO DÊ 202t.

lRll{EU ü.AnCOS P^RllEGGlANl. Prôíêto do Municipio õâ Carnpos de
Jti,o Estedo dÔ Mâto Glosgo no u6o das atnbll(õss leen,s quo lhê co,r
IoÍe o rírgo 148 I - b Câ Lo, Or§ârxca MunrLiFlar e

COÍV§rDÊR4,íDOo disposro io srl€o 3o lV § .dsl6in.. 10 5?A.?O?2

e Arl. 13. ío D€cÍêlo Fedeíal no. 10.02{,2019,

7 \
ctrac^o
GROSSO

9 DE JÂNEIRO OE 2023



COISTDãR TVDOê vedEçár, rÍnposlr rú § 4" ds aÍ go 51 4â Li",t Ê9íoía
n. 8666,93

RESOLVE:

AÍt 1'Oesrgnar 06 S€ÍvrdoÍàs (1o quadrc eÍslrvo dossa municirrldsqe
paÍâ compor t Comissão 0e LÊriâçâo c,o Poder Erc€útvo 9ard o ioênlo
êrO.cioo parô sob â pÍô§dénc,á do írrrneiro. dr3lmpêôhAí As âtribul
çóês consla,dssd€ Lsin'8.666193 e iúterãçôes poslcí'o.6s. Ísarrdo ass|m
aompo6ü!,

l- ERIC RODRTGO PEÍTÊ Airl:

II - NADIA TALAL 
'IEJEII:

lll .llÍcHELE OUAnTE MATLHO BAT|STSLoT

rv. Jo§tat{Ê ctÍtElt;
v . oÀRct RoDRtco fEtxEta^.

Pallgráfo uôiCo. Na Au!ància ou lmDediÍtlento do prêslooítÊ dEsçÍlârlo
ôo cápul a íospêctrva Íurçáo geíâ erlrciJa âuloÍnaticameíte pelo 9eívire
ía l{!dl. Í.lal rle m,

AÍl f A nvêstllturâ dôs memoros ota dessf1ados coú s ÍrnÇáo dê rêÇâ-
b,aÍ. êÉmtnar e iúlgsí todo§ o§ docuÍngnlos o oíoctdim§nro8 rctalivos áô
caôsúEnlenlo Oe t|c,tanlos o as lrciliAçõos .|as fllodalidodes coócoÍrétlcÉ.
lom;Éá de preçDs e ccnvrte nrio etcedarA a Unr áôO. vedad8 ã fecoôdu-
;âô da lolâldô(,s 06 3!ú§ msmb.os pârâ à mê§ría ccríi$s6o no plriodo
sub6cque.la dnr Coscrviltcra ao óÉposlo no § 4â c,o aít8o 51dã Lerg866
{re 21 de runho dÊ t993.

AÍt 3., Essa dac€tô enlír em vqoí n, datâ da 6ua publ(âçáo, r6sóagin-
do seus §{ortos âo dtá 03 de tãnorro dê 2023.

R.glstrlr. e puHlqu..rc.

GâbinoIe do Prêíêrlc MuôiCipal oe Câmpos sr Júliô. ESt'dO dO MÊto Crss-
so àos (Etrenovr, drâs do màs de ianôiro óo ano de dÍxs /nÍ e vtnte g lrês.

IRINEU TiÂRCOS FAN EGGIÂT{I

ProIêito are Cârnpos dc Juliô

OEPARÍAMENTO OE LIC'TAÇAO
EXTRÂÍO OO CONTRATO NO 353í2022

r xÍÊAro oo coNTnAÍo No 353i2022.

ESPÊCIE: PromcsÊâ d6 comÊre ê vôndâ I diGnaçáo de bem ,nôvrl.

OAJETO LOIÊ M Ô3, OUADRA N' 07. ÁREÀ 1.S3O,C,I M', MAIRiCULA
No '1.1t9 dó Registro dê lmóveÉ aÍo Mt,niciprc Ç Co.Írá.ca dc Contodoro

vALoR. R5 112.000,00.

VINCIJL^çÀO. PÍoc€§§o Âdmnislra! o n. 179/AOZ2 CoruofténcÊ n§ 03/
20?2.

PARÍES I\IUNICIPIO DE cÀMPos oÉ JUUo - MI r vÊ\DEDoR. o Do,
Mus AGR,COLA CoMERCIú E SERvtÇoS LTDA CNPJ/MF n" 42.687.
07â/0001.76 / coMPRAOOR.

SECREÍAiIA OE EDUCAçÀO
PoRTARTA ii.. 02202!19,1É, DE r0 oE j^xÉtno o€ 2023.

a SECRETARTA mut{lctpal OÊ EOucaCÀo. JoI.n Fe]rtir. d, Câ..
l.ô lj.h.l, ro úno d. Éú.r .rr,lrviçó.. r.9.,..
R€§OLVE:

aíl 1'. REÍ|F|CAR o § 1" do Àíigo 3. cta Po'ran6 ,ro. 01/2023/6ME .le 10
tc tâôàrô dâ ?023

§ í'. Nâo pooerâ cônoorn r e tunçàir r,o co{rrrrcfládor o pÍoíc$\or lt]e sê
enconlíê 1â3 goquinlês lrluaçô6s.

0()c028

I - Eln lrcnçâs mâíicâs corst&nt6§. ôos r/llimos 3 (trôs) aôo§ (20i>o, 20?1
2022i 5"rÉo coísdêíado. no môtríno. t rntâ (30) Íaltâs consec!ítvâs (xt
,nle.caiádaé dúíaôtg ê3§ô p6íiodo

ll - S&vdora ge6la 6 conl Droglãm!çáo do agoÍúsmonto de ttcênça gos-
ldarorral duÍanc o ano 16ülr]' {'nviabilldáde de sutrst(urçào)

lll - Em p.oo.8so do apo,6gn!âdoaiâ p6ra 6 onog da2O23nO24.

lV - Ftoff.rs,onrl +lQ lênhâ vlllodo cc[r outrss redes públEs e/ou povaaÍat

V ' Qlre êsllvcr 6m gozo dê irc'l§r paêmio c/ou ageídadâs:

Vl - Em r06da9toçáo d. íuôçáo

Vll ' Prohsrifiáis que íepÍ"aâniift lnstttuká6s ou qsgmsnt!6 educaÇio-
'rdir crJ,a funÇâo exlga eusântâr-te do munictp.o.

§ ,q. Nio pocorâ concofíeí à funç3o d€ coordoÍrador o proíêssor q(lê sê
enconl.e nas §êgurrtês §itlagôes:

I - Em krnçe mádirá vigeôtÊ.

ll - So'vrdoía ggstants ronr píogramâção dÍ, âgendanleolo de lrc6nÇâ qes-
tâclonBl duÍaílê o ãnO lst vo liÍivt3bírdâda de s!tstilülçào):
lll - Êíí píocorso de êposo!íado.la Olra o3 gno' de 2O23t2024.

lV . Pmísúonal qur tenhâ vlncdo @m outrar redes pubt,ce ê/oJ pÍigadei

v - oue eslrv€r err §ozo oe lcênçâ prênto Ê./ôu ágendadâg;

ú - Ém rcâdsp!áÉo ds tur{ào

Vll - Pruli6lonais quo rÊplêa6htant irlsl,lulçóos ou scgn\cnros €mur.lr(.to.
4ár§ cuF rr.Jflçào erigc aus§niaÍ-5c do munKíp|o.

Art. 3' Po.ínáírecêm iôCtc.edo8 6 6ín ptüa ligánc,á os deôâis úoni dã
Portãna n.. 012023/SMÊ. d€ 10 de l6raÍo de 2023.

Raglstri€€ ê publiqu!,§r.

Côfipo3 do Júlh. tg d€ iâBiro oo 2023.

JULIANÀ FERREIRâ OE CA§TRO UEBEL

&crêtârt. ,luÍtlclpd d. €duclclo

PORTARIA Nô. í3, OE í9 DE JANEIRO DE M23.

EXORERÁ OCUPAIIÍE QUE tlÊl.lCKrNA OO CARSO OE pROVltiEN-
TO Era COÍrttSSÀO DE GERE TE ULÍlrXSCapLtr{AR-

IFUNEU MÂRCOS PARllEGGlAill, Píelerto do Municipro de Caínpos de
Jüiio Esirco de M.rlo GrosSô. no u5c da surls âtribuiçoês to0ãis c.

CO §IDERAiiOO o dtrposlo oo n,t&lo 75 'ncso t dE Le, Camdrn'ettat
n3 1.de 15det rú de 2008,

CAN§,OERÀNDO a sóltclsçi,,o cla tor/don aurreda sôb no 28dt2O?3 da
19 lle janatro do 2A2i

RESOLVE:

An. l' txon€íar, a podrdo. a sorvdorâ RAFÂ€LÂ àTOGNON OE t-lMA.
nscrlà noCPF sob Í1o. 032.695.001-06.do carqo de provtmonlô em comrs.

sào de GâÍ§nlê Muh úscríÍhâr. nomêâda €ravás ds Portals no. 09. cié t6
0c Jônorro dê 2023.

Art. 2. Easâ ponâíã ontrÉ êm v gôí na dats de iua ÊrbllcôCão retroâqitô
seu§ eÍ€ltos aô dia 19 .b ,rnôirô do 2023.

An. 3'Rdv{xJarn-s9 ê5 Or6pi}stçóos conloas no poíta€ n". 09, ato 16 do
lanêro du 2023, a pârlir Itâ atat! esEbelesds r1o artj§ô §êgLtndo.

R.§btr.{. § pubüqu.-c..

Gaolncle do Prêí6no Munlcipsl d0 câmpo3 6e Jútro. Éltâdo óê Meto Gíos-
§() aos d€aenovo dras do ÍÍ!á3 ale Jaôôlro c,o âno d€ dois mí r vnlê o lrôs.

IRTNEU MARCOS PÁRIECGI,ANI

,,1

't
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/Àrco.laçáo dê CaradoÍB3 ds Mara.iat Rô<Jcrâvât do Cá..â.cs MÍ

PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ne oo2l2o23

À
PREFEITURA MUNlclPAt DE cAMpos DE JUUo-MT, na pessoa de seus representantes
Sr. IRINEU MARCOS PARMEGGTANT

Prefeito Municipal
e

Sr. ALEXANDRE MURttO pELLtCtOLt

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Prezados Senhores,

Em tempo de cumprimentá-los pelo trabalho desempenhado à frente
do Poder Executivo do município de campos de Júlio, vimos através deste, manlfestar
nosso interesse na realização da coleta seletiva e domiciliar no município, para tanto,
esclarecemos que a ASCARC - Associação de catadores de Materieis Recicláveis de
Cáceres-MT, composta por 32 (trinta e dois) associados, que possuem na catação de
materiais recicláveis sua aüvidade exclusiva de subsistência, bem como a de suas
famílias, responsável pela coleta seletiva no âmbito do Município de cáceres-MT, mas
com possibilidade de ampliação para outros municípios da região.

Neste particulâr, salientamos quê somos a única associação de
catadores de materiais recicláveis legiümada pelo poder público Municipal de cáceres
desde 2019 para efetuar a coleta seletiva, devidamente licenciada ambientalmente,
exercendo atividade salutar para a preservação do meio ambiente no PANTANAL
MATO GROSSENSE, Reserva Mundial da Biosfêra.

Conforme visita técnica realizada ao município de Campos de Júlio, e
verificada as estruturas do Barracão de Triagem, Eco ponto e demais espaços públicos
disponÍveis, em que pese a necessidade de aquisição de veículos, equipamentos, além
de adequação da estrutura fisica de maneíra a possibilitar maior eficiência no serviço
público de coleta de resíduos sólidos urbanos, domicaliares e recicláveis, entendemos
viável o estabelecimento de parceria, cientes de que as adequações podem ser
realizadas ao longo da execução do serviço, afim de garantir a regular inserção de
catadores na associação, com a criação de núcleo associativo, ô que por certo tem o
condão de não apenas baratear o custo administraüvo da operação, mas sobretudo de
atender ao ditames preconizados pela política Nãcional de Resíduos Sólidos - pNRS
(Lei ne 12.305, de 2 de agosto de 2010).

(Ç»

ASCARC -Asrociação dê Catadoíês de Matêriâis Recictáveis d€ Cáceres MT - CNpj:36.181.935/0001_69
Ru. MãrechalOsórao, ne074,sântà Crur -Ctp:78.205-230 FONEr (65) 99924-a'g4 I 3222-4181

ê^mait: àscârcmt42@gmait.com
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Parâ a realização da coleta seletiva na forma preconizada pela
legislação vigente, com observância de todas a disposições regais rerativas ao meio
ambiênte, atendendo a demanda de mão de obra, uniforme, Epl,s, e tudo mais quanto
necessário à legislação do trabalho e saúde dos catadores, considerando a estrutura de
pessoal necessária à coleta em lOOo/o de cobertura municipal, propomos o valor de !§
51.330'00 (cinquenta e Hum Mil, Trezentos e Trinta Reais) MENsArs, e Rs 675.960.00
(Seíscentos e Quinze Mil, Novecentos e Sessenta Reais) ÁruUÁt, conforme planilha
detalhâda em a nexo.

Esclarecemos que a ímplantação da coleta seletiva alem de atender à
Política Nacional de ResÍduos sólidos, quando realizada por associação de catadoresl
possui o condão de priorizar o acesso do município a recursos de União pera a
finalidade de atendimento e aprimoramento do sistema de manejo de resíduos
sólidos.

Certo de vosso compromisso para com o fortalecimento de ações de
preservação ambiental, em especial que congreguem o desenvolvimento econômico,
social e ambiental, como no presente caso, renovamos votos de elevada estima e
distinta consideração.

Cácêres-Ml 27 de outubÍo de 2023.

gub
Oo(úft nro.r.in.do drgiotm^re

E2aQu S^rlfst oss lros
D.ràr ovll/70)1rs r0.<6 ôrtu
vã jÍl.lu..m hn!tr7vàridr di.iov b.

ASCARC - ASSOC|AçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES - MT
EZEQUIAS ALVES DOS SANTOS

Presidente

'Art. 18, LEt Ne 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. (...). § 1e Serão priorizãdos no acesso aos recursos da
união referidos no caput os Municípios que: r - optarem por soruções consorciadas intermunicipais para
a gestão dos resíduos sólidos, incruída a eraboração e imprementação de prano intermunicipar, ou que se
inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1e do art.16; ll - implantarem a coreta seretrva com a partrcipação de coôperativãs ou outras formas de
associacão dê catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis Íormadas oor oessoas fisicas de baixa
renda.

ÂSCARC - Associação dê Cãtâdorês de Materiais Rêcicláveis de Cácêrês MT CNpJi 36.181.93S/OOO1 69
Ruà Mârerhâl Osório, ne 074, Sânta Cruu - CEp: 78.205_230 FONE: (65) 99924-8594 / 3222"4183

e-maiI ascarcmt42@gmâil com
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ANEXO I

AsâGlãçáô d6 CsrdorÊs d. Mâtoíal Rôcictávêt da Cáê.r6. MT

\
I

ÂsCARC - Associação de Catâdorês dê Materiais Rêcicláveis dê Cáceres MT CNpj: 36.181.935/0001-69
Rua Marechâl Osório, ha 074, Santa Cruz - CEp: 78.20s-230 FONE: (65) 9992 4-ais4 / 3222-47A3

e-maili etcarcmt42@gmâil.com

:ão de Triogem Un. 70 Rs 25.000,00R5

Un. 1 RS 3.ooo, ÂS 3.ooo,oo

5

7

Deslocomentos e Viogens

Sisteme de Automação de NF

1

L

1

Rs 3.000,00
Menso

I

Mensal

Menso
I

Rs 3.000,00

RS 18o,oo Rs tt 180,00

8 Mensal 15 200RS ,00 RS 3.000,00oteção lndividual (jogo)quip. de Pr

TOTAL DA

TOTAL

615.960,O0

00

QTD
E

VL. ÍOTALITENS DESCRTçÁO UNID. I vt. uutt.

7

2 Rua Un. 4 RS 2.soo,oo RS 1o.ooo,oo

Agente Administrativo3

Aluguel de Empilhadeira4 Mensal 1 RS 7.o0o,oo Rs 7.000,00

6 lnternet RS 150,00150,00 Rs
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE TNSCRIÇÀõ
36.181.935/000Í -69
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t12t20'19

0í133

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE CATAOORES OE MATERIAIS RECICLAVEIS OE CACÊRES MT ASCARC

Í TUIO DO ESTAA€IEC IMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DEMAIS

c GO E DESCRI DAATIVIOADE ECON
94.99'5-00 - Atividadês associativas não especificadas anteriormentê

c DIGO E DESCRI O DASATIVIDADES ECON ICAS SECUN
38.31-9-0í - Recuperação de sucatas de alumiÍlio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto atumÍnio
38.32-7-00 - Recuperaçào de materiais plásticos
38.394-99 - Recuperação dê materiais não especificados antê.iormente
46.87-7-0í - Comércio atacadista dê residuos i" papet . papàtàõ -"--
46.87-7-02 - Comércio atacadiata dê residuos 

" "ircàt"" 
nao_Ín;úticos, exceto de papet e pâpelâo

46.87-7-03 - Comércio atacadista de r€siduos e sucatas meiátii; ---' ---
63 99'2-00 - outras atividades de pÍestação dê serviços dê iníórmaçao nao especiÍicadas anteriormente85.99-6-99 - Outras alividades dê ênsino não especificadas antgriormentê'

DIGO E OESCR DA NATUREZA DICA
399-9 - Associaçáo privada

LOGRAOOURO

R GENERAL OSORIO

CEP

78.205-230
AAIRRO/OISTRITO

SANTA CRUZ

ENOEREÇO ELE NCO
MARCOS_692@HOTMAtL.COM

COMPLEMENTO

MllNrc
CACERES

TELEFONE

(65) 9924-8594

NUMERO

74

MT

ENTE FEDÉRÂÍ VO RESPON L (EFR)

ATIVA

MOI|VO DE SrÍUAÇ

DÂra oA slÍúÀçÂ
1,1t12t2019

DATA OA SIÍUAÇ ESPECIAL

Página: 1/1

str O ESPECIAL

Aprovado pêla lnstrugáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no dia 1611'112023 às i6:16:39 (data e hora de Brasítia).

about:blank
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ASSOCIAçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICúV€IS DE CÁCERES-MT - ASCARC

ESTATUTO SOCIAL

CAPITTILO I

DA DENoIUINAÇÃo, SEDE, FoRo, ÁRta on nçÃo, »unlçÂo
f, ANO SOCIAL

Art. l'- Associaçâo de Catadores de Materiais Recicláveis de Cáceres - ASCARC,
neste estatuto designada, simplesmente, como ASCARC, fundada em data 26/1012019,
com sede e foro nesta cidade de Cáceres, na Rua Generrl Osório, n" 7{, Bairro Srnta
Cruz, Cep 78205-230, do Estado de Mato Grosso. é uma pessoa jurídica de direito
privado, de natureza associativ4 constituída por tempo indeterminado, sem econômicos.
de caráter organizacional, sem cunho politico ou parrid:ário, com finalidade de atender a
todos a que a ela se dirigem, independente de sexo, raça, cor, idade, estado de saúde,
credo politico ou religioso, que se regerá pelas disposições do pÍesente e pelas leis e

regulamentos vigentes tendo:

a) A sede administrativa. siturda na Rua Gencral Osório, n. T4r Bairro santa
Cruz, CtrP 78205 230, no Municlpio de Cáceres, Estado de Mato Grosso,
Brasil:

b) Foro jurídico na Comârca de Cáceres, estado de mato Grosso;
c) Área de Ação, para fins de admissão de associados (as), abrangeú todo o

Município de Críaeres;

d) Prazo de duração será por tempo indeterminado, e ano social compreendido no
período de l " de janeiro a 3 I de dezenrbro de cada ano e prestação de contas até

3l de março do ano subsequente.

e) Área de atuação seú abrangida em todo território do Estado de Mato GÍosso.

Página I de ll
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CAPITULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 20 - A ASCARC tem por objetivo principal:

a) A contratação de serviços para seus associados em condiçôes e preços
convenientes;

b) Viabilizar as atividades de coleta seletiva de resíduos sólidos, a recuperação, a
separação, a classiÍicaçâo e a mecaaização dos resíduos recicláveis;

c) Promover eventos educativos que envolvam a população, desenvolvendo o
intercsse ambiental, cultural e econômico que envolve a coleta seletiva, tendo os
catadores como protagoni sasl

d) Aproveitar a capacidade dos catadores associados, dlstribuindo-os conforme
suâs aptidões e interesses coletivos;

e) Buscar mecanismos que facilitem uma economia e justa do ponto de vista
humano. social e ambiental dos catadores associados:

f) Agrcgar parceiros e celebrar convênios, contratos e outros instrumentos
jurídicos nos âmbitos públicos ou privados;

g) Serviços jurídicos e sociais que estejam dentro dos princípios do estatuto e o
Regimento lntemo da A§CARC;

h) Promover com ÍecuÍsos próprios, convênios ou outros instrumentos jurídicos, a
ascensão da coleta no Município dc Cáceres. eslado de mâto grosso.

i) Cautelar veículos e maqúnas em nome da ASCARC, para o bom
desenvolvimento do trabalho na Associação.

j) Recuperação de materiais plásticos;
k) Comercializar por atacado os produtos de resíduos de papelão. papel, metálicos,

alumínios, produtos não meúlicos, etc.

§ lo - Nos contratos celebrados, a ASCARC representará os associados, coletivamente,
agindo como sua mandatárial

§ 2o - Os associados executarão os serviços, convênios, pracearias e contratos firmados
pela ASCARC, ern conformidade como este Estatuto e o Regime Intemo.

Página 2 de ll
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ASSOCTAçÃO DE CATADORES DE MATERtAtS RECtCtÁVEtS DE CÁCERES-MT - ASCARC

CAPTTULO III

DOS ASSOCIADOS

Art, 3o - A ASCARC é constitúda por números ilimitados de associados, podendo

somente se associar. pessoas fisicas ou reeducando que não exerçam outrâ âtividade
incompatível com a coleta e triagem dos resíduos. residentes e domiciliados no País,

que tenham atingido a maioridade civil, sendo irrtransmissível a qualidade de associado.

§ Único - Não serão admitidos como associados, cônjuges e parentes em até 2" grau os

intermediários, proprietários de depósitos, empresâs de atravessadores, bem como
qualquer outras que nâo se enquâdÍem no caput.

Art.4" - Para associar-se. os que não paíiciparem da Assembleia Geral de Fundação
deverá ser realizado solicitaçâo escrita cndereçada á Diretoria. a qual cabení apenas ao
diretor presidente a decidir sua inclusâo como membro.

§ Único - A formalização do ingresso dos associados na ASCARC implicará na adesão

aos termos deste Estatuto. o qual o associado terá o direito e o dever de coúecêlo
i ntegralmente.

Art. 5" - São Direitos dos Associados:

v

tI.
III.
IV.

vL

vIl.

Comparecer às Assembleias Cerais. participando dâs discussões e da
votâção do assunto em pautai
Votar e ser Votado para os cargos eletivos. nos termos do presente Estatuto:
Utiliizar os seniços prestados pela ASCÀRC;
Discutir e apresentar sugestões a Diretoria. sobre qualquer assunto de
interesse da ASCARC:
Recorrer dos atos da Diretoria. quando julgar os mesmos preiudiciais ou
lesivos aos seus direitos como associado ou da ASCARC;
Solicitar informações junto a Secretaria de assuntos que lhe dizem respeito
e/ou sobre as atividsde da ASCARC:
Requerer, por escrito, Assembleia Exlraordinarias, j untamente com 3/5 (um
quinto) dos demais associados;
Cada associado podeú representar somcnte 0l(um) associado - a si mesmo:
O associado tená direito a 0l (um)votôt
Participar, sem direito a voto. das Rcuniões da Diretoria;
Pedir sua demissâo como associado. por comunicação escrita à Diretoria,
que não poderá negá-lâ, e taÍá os encaminhamentos necessários
Somente os associados etivos que poderâo se candidatar e ser eleitos
membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal.

l.vIt
lx.
x.
xI.

//

xtI.

.,/, Prigina 3 de I I
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ASSOCTAçÃO DE CATADORES DE MATERIA|S REOCúVEIS DE úCERES-MT - ASCARC

Art. 6o - São Obrigações dos associados:

t.
II.
III.
IV.
v.
vt.
vn.

lI.

It t.
IV.

V

vl.

VII.

VIII.

vilt.

Art. 7" - Os associados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas
obrigações assumidas pela A§CARC. desde que ôs seus atos regulares ou de gestão.
não teúam contrariado o Estatuto. o Regime geral, os Regulamentos e Legislaçito
aplicada á Entidade e à legislação Pórria.

§ Único - Os diretores responderâo civil e criminalmenre pela má aplicação dos
necursos financeiros ou pelo desvio dos objetivos da Associrção.

Observar e cumprir o disposto neste Estatuto;
Participar de todas as atividade programadas pela ASCARC;
Comparecer às Assembleias Gerais c âcatar suas decisões;
Zelar as deliberações de Diretoria:
Zelar pelo patrimônio social e pela integridade da ASCARC;
Indicar novos ,§sociados colaboradores e ativos;
Contribuir com o bom andamento do trabalho e o relacionamenlo
interpessoal. priorizando o coletivo:
Pagar mensalmente contribuição que seni utilizado para custeio das despesas
mensais da ASCARC e para fundo de reserva, conforme disposto do Regime
Intemo.

Tiver má conduta profissional ou algum ato cometido contra a ASCARC, ou
descumprir o contido no Estatuto e no Regime {ntemo;
Sem motivo justificado e aceito, atrasar mais de 03 (rÉs) meses o pagamenro
de suas atribuições;
Sem motivo.iustificado e aceito mais de 03 (três) Assembleias Gerais;
Levar bebidas alcoólicas ou chegar cmbriagado para desempeúar seu
trabalho ou na sede da ASCARC;
Levar menores de 18 (dezoito) anôs na colela e triagem de residuos
recicláveis do material reciclável. assim como. no local da ASCARC para
desempenhar trabalhol
Não manter o respeito e dignidade com os Associados e Diretores da
ASCARC;
Deixar o exercício da atividade de coleta e triâgem de residuos recicláveis,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito;
Exercer outÍâ atividade incompatível com a colela e triagem de resíduos
recicláveis.
Desvio de materiais de qualquer naturcza da associação:

Aí. 80 - A exclusão do associado será detemrinada pelo diretor presidente, sendo
admissivel somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento
dixiplinar, em que Íique assegurado o direito de ampla defesa, quando restar
comprovado que o associado:

I.

tl

IX.
x. Desvio de materiais rtcicláveis na rota ôu col
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ASSOCIAçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICúVEIS DE CÁCERES.MT - ASCARC

§ l'- A nào observancia dos incisos do caput, implicará na exclu-sâo do Associado
que se dará pela seguinre forma:

a) Primeiramente atraves de advertência escrita pela Diretoria:
b) No caso de reincidência. o associado sení notificado por escrito pela

Diretoria e será suspenso das atividades da ASCARC pelo prazo 03(três)
dias; sem remuneração;

c) Inconendo novaÍnente a Associado será notificado pela Diretoria com a
justificativa da causa que o motivou. informando ao associado que poderá
apresentar defesa no prazo de 10(dez) dias a contar de sua ciência;

§ 2' - Apos o decurso do prazo descrilo no parágrafo anterior. independentemente da
apresentação da defesa, o Diretor Presidente convocará Reunião da Diretoria, a qual
proferirá deci9o por maioria simples de votos.

§ 3' - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso em última instÂncia à Assembleia
gerâI, no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciêncía da decisão de sua exclusão.

§ 4" - Enquanto nâo j ulgado a defesa e o recurso, o Associado permanecerá afastado
da ASCARC. suspensos seus direitos e obrigações.

CAPITULO IV

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. E - A estmtura orgânica da ASCARC é composta de:

I. Assembleia Geral;
II. Diretoria;
III. Conselho Fiscal.

§ Único - A ASCARC não remunera seus dirigentes pelas funções eletivas
exercidas por qualquer associado. No entanto. os dirigcntes poderão contar com
ajuda de custo e/ou diárias par custear despesas de viagens, conforme regimento
intemo.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. l0 - A Assemblcia Gcral é o órgão máximo e soberano da entidade, se

constituirá dos associados em pleno gozo de seus di
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Art. l1 - A Assembleia Geral seni ordinária ou Extraordinríria.

§ l' - A Assembleia Geml Ordinária reunir-se-á 02 (duas) vezes por ano, e a

Extraordinríria sempÍe que necessário, e realizar-se-ão em local e horário
previamente determinado;

§ 2' - A Assembleia Geral será convocada por correspondência direta aos
associados ou por Edital afixado na sede da ASCARC. pela Diretoria, pelo
Conselho Fiscal. ou por requerimento de no minimo l/5.(um quinto) dos associados
em pleno gozo dc seus direitos estatutríriosl

§ 3' - As convocações das Assembleias Gerais deverão ser feitas com prazo

mínimo de I0 (dez) dias, podendo as Assembleias Gerais Extraordinárias serem
convocadas com prazo de antecedência de ano mínimo 03 (três) dias, desde que seja

comprovada a urgência no tratamento da matéria;

§ 4' - A Assembleia Geral somente podeú deliberar em primeira convocaçâo com
a prresença de no mínimo 50o/o(cinquenta por cento) dos associados em pleno gozo

de seus direitos estatutários, ou em segunda convocação. meia hora depois. em

qua.lquer número de associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

§ 5" - As decisões da Assembleia serão tomadas com a maioria simples de votos,
salvo os casos expressos de modo diverso, não sendo permitido o voto por
procuração ou por correspondência.

§ 6" - A Assembleia Ceral Extraordiná'ria convocada só deliberar sobro expresso

de sua convocação.

Art. 12 - Compete à Assembleie Geral:

Eleger. empossar e destituir os dirigentes da Diretoria e Conselho Fiscal;

Deliberar sobre:

a) A dissolução da A§CARC;
b) As Aherações e Reformas do Estatuto;

c) A instituição e as alteraçôcs do Regimento lntemo;

d) A aprovaçâo da Prestação Anual de Contas;

e) A inclusão de associados;

f) A conveniência para alienar. transigiÍ, hiporccd ou pennutar bens

patrimoniais imóveis;
g) O plano de Atividadcs e a Previsão orçamentária pBra o ano seguinte:

h) Decidir em etrau de recurso sobre os assuntos que tenham sido

do(§) interessado (a);
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i) Examinar os assuntos que lhes sejam propostos por associados, de
qualquer natureza;

j) Outras julgadas necessárias para o atendimento dos objetivos da
Associaçâo.

§ l'- Para as deliberações sobre destituiçâo dos administradores e alteração de Estâtuto,
inclusive no tocante à sua lorma de administraçâo, será exigida deliberação da
Assembleia Geral especialmente convocada para esse Íim, cuj«r quórum será por maioria
absoluta.

§ 2" - Tratando-se de destituigào dos adminisÚadores, deverâo ser eleitos novos
administradores. nos termos do artigo 15.

sEÇÃo rr

DA DIRf,TORIA

Art 13 - A Associaçâo seni administrada por uma Dirctoria composta por:

Presidente:

Vice - Presidente;

I o Tesoureiro;

d) 2o Tesoureiro;
e) l' Secretri,rio;

f) 2' Secrctário.

AÉ. 14 - Compete à Diretoria. atendidas as decisões ou recomendações das
Assembleias. planejar e traçar normas para as operações e seniços da ASCARC, com
os associados e com terceiros. No desempenho das suas firnçôes, cabem-lhe, entre
outrÍ§, as seguintes atribuiçôes.

a)

b)

c)

I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral proposta de programação anual c o
relatório anual das atividades da ASCARC;
Executar a programaçâo anual de atividade da ASCARC;
Estabelecer as norÍnas para funcionamento da ASCARC;
Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia geral e emitir Ordens
Executivas para disciplinar o funcionamento da Entidade;
Contratar mão-de-obra especializada quando for o caso;
Elaborar e apresentar à Assembleia o Relalório Anual da A§CARC;.
Solicitar, sempre que julgar conveniente. o assessorÍunento profissional, par
auxiliá-lo no esclarecimenlo dos assuntos a decidir, podendo determinar que
qualquer um deles apresente previamente projeto sobÍe questôes especificas.

VIII. Cabe a diretoria. por meio do seu presidente a lidade incluir ou

II.
It t.
IV.

v.
vI.
vlI.

í:ar

excluir membros para associação.
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ASSOCIAçÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES-MT - ASCARC

Art. 15 - A A§CARC será administrada por uma Diretoria com seus membms eleitos
por maioria absoluta em Assembleia Geral, para um mandato de 05(cinco) estendendo
de imediato este mandato em curso, podendo ser reele!1o para um único período
subsequente.

Art. 16 - São ineleglveis. além das pessoas impedidas por lei. os condenados à pena,
ainda que temporariamente, por crime Íàlimentar. de prevaricação, subomo. peculato,
concussâo ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

Art. 17 - Compete ao presidente, e em sua falta ao Vice-Presidente, dentre outras, as
seguintes atribuições:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente F:statutoi
II. Convocar, não exclusivamente, as Assembleia Gerais;
lIt. Convocar Reuniôes de Diretoria:
IV. Assinar os cheques bancrírios conjuntamente com o Tesoureiro, ou na falta

deste com o Secretário:
V, Representar a ASCARC ativa e passivamenre, judiciat e extrajudicialmente;
VI. Assinar todo e qualquer documento de responsabilidade da ASCARC;
VII. Fazer organizaÍ, por Contador legalmenle habilitado e submeler à

Assembleia Geral. anualmente, com parecer prévio do Conselho Fiscal, o
Balanço Financeiro e o relatório de alividade da ASCARC;

VIIL Compete ao presidente autonomia para realizar compras. vendas de maÍeriais
recicláveis. etc, cautelâr veiculos e maquinas emÍome da associação.

Art. 18 - Compete ao lo Tesoureiro, e em sua falta o 2'Tesoureiro, dentre outras
obrigações, as seguinte:

I. Anecadar. conrabilizar e depositar as contribuições dos associados, bem
como outras doações em dinheirol

II. Zelar pelo Patrimônio da entidade mantendo atualizadâ a Íelaçâo de bens e
acompanhando o trâbalho do profissional de contabilidade responsivel;

III. Assinar cheque conjunlamente com o Presidente e na falta deste, com o lo
Secreúrio;

IV, Pagar as contas autorizldas pela Diretoria;
V. Fixar em local de flícil acesso e leitura, para os associâdos, os relatório de

receitas e despesas, spresentando o balancete para anríLlise do Conselho
Fiscall

Art. 19 - Compete ao lo SecÍetário. e em sua falta o 2o Secretário, dentre outras
obrigaçÕes. as seguintes:

l. Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as atas;
IL Assinar cheques conjuntamente com o Presidente nâ falE do Tesoureiro e na

falta do Presidente com o Tesoureirol .-Í

IIl. Atender e íuquiv.r as correspondências;
IV. Manter sob sua responsabilidade todos

à ASCARC.
atas se referem

I Êa

os docum
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Aí. 20 - Obrigam à ASCARC os atos administradores, desde que exercidos nos
limites de seus poderes definidos no presente Estatuto.

sEÇÃo rrr

DO CONSELHO FISCAL

Art. 2l - O Conselho Fiscal da ASCARC é o órgão de finalização das atividarles
administrativas, fi nanceiras, patrimoniais e oçamentárias.

.j

§ l' - É constituído por 03 (três) Membros;

§ 2' - Serão eleitos e empossados pela Assembleia Ceral. por maioria simples,
escolhidos entre os associados, e que estejam em pleno gozo de suas atribuições legais:

§ 3' - Possuem mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleito para um único perÍodo
subsequente .

Art. 22 - Compete ao Conselho Fiscal:
I. Examinar todos os documentos de receitas e despesas;
II. Aprovar ou rejeitBÍ â prestação de contas a ser submetida à Assembleia

Geral.

sEÇÃo v
DO PATRIMÔNTO B DAS FONTES DE RECT]RSO

A,Í1. 23 - O patrimônio da ASCARC seni constituído de bens móveis. imóveis.
veícrÍos. semoventes. e outros que venha a adquirir por compÍa, pennutas. doaçâo ou

legado.

Art 24 - As rendas e receitas da ASCARC serão provenientes de:

l. Doação e legados;
II. Contribuiçõcs voluntarias em diúeiro ou em bens;
IIl. Mensalidades e contribuições recebida^s dos associados;
IV. Resultados ou produtos aufeídos em campanhas de arrecadação de fundos

especiais. inclusive em copârticipação com outra instituição ou empresas do
setor privadol

V. Subvençôes, auxílios ou convênios destinados pelos poderes Públicos
Federais, Estatuais ou Municipais;

VI. Rendas auferidas nas locações de imóveis e outras rendasl
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VII. Jums, diüdendos. ações. apólices de dívida pública. assim como aqueles
decorrentes de prcstação de serviços. e vendas de produtos industriatizado,
manufaturados, aÍesanais, aÍisticos e vendas de materiais recicláveis:vIII. Receita da coleta, recuperaçâo de materias plâsticas. sucatas de alumínio,
materiais meúlicos. papel, papelâo e outros materiais recicláveis.

IL Parrerias e convênios com ôrgãos públicos ou privados.

§ l'- Todos os bens e receitas serâo aplicados integÍalmente dentro do terÍitório
nacional, nâ manutenção e desenvolvimento dos seus objaivos sociais, segundo
previslos nesle estatuto;

§ 2' - Parte dos recursos independente de doação, parcerias e vendas de produtos
recicláveis da Associação teú uma paÍe do CÀIXA da associação será destinado
para que possâ utiliz-la na suâ manutenção e eventuais despesas administrativas
que possam ocorrer com algum veiculo, maquinas e peças caso necessária for.

ArL 25 - Os bens patimoniais da A§CARC têm rotdôsvinculaçâo dos bens dos
direÍores e membros.

Àrt. 26 - A ASCARC podeú ser dissolvida por decisão de Assembleia Geral
ExtÍâordinária, especialmente convocada pâra este tlm. desde que haja diÍiculdades
insupeníveis que impossibilitem sua continuação, estBndo prcse es, no mínimo 2/3
(dois terços) dos seus associados ern plcno gozo dc scus direitos estatutríq:ios.

§ l" - A Assembleia Geral Exraordinária ú sení convocada caso não tenha neúum
membros ínteressâdo em dar continuidade aos trabalhos da associação, caso 0l (hum)
dos membros efetivos apresentar interesse e plano parâ continuâÍ os trabalhos a
Associação não podená ser Dissolvida independente de Assembleia Geral
Extraordinária.

§ 2" - Dissolvida à ASCARC, o remanescentê de seu Patrimônio Líquido, degrcis de
deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideias dos associados, será destinado à
entidade (s) de fins iguais ou semelhantes aos seus, necessâriamente sediadas no
Município de Cáceres. ou em nâo a havendo, por deliberagÍl,o dos associados, à
instioição municipal, estadual ou federal. de tins idênticos ou semelhantes.

-i!-

CAPITULO TV

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

AtL 27 - A votaçAo da Diretoria e Conselho F
conste à relação nominal de todos os candidatos.

iscal será adotada um (01 ) cedula onde

I
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AÉ.28 - Dentro de 01 (hum) ano, contados da data de deferimento do regisro da
ASCARC. o Presidente convocará e realizará uma Assembleia Geral para convocação
de Regimento Intemo, que regulamentará o presente Estatuto, sem poder contraria-lo.

A.rt.29 - A ASCARC fica autorizado pelo presente sstaÍuto para representâr seus
associados, judicial e extrajudicialmente, ativs e passivamente, de acordo com o aÍigo
5o, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de l9gg, para Íins de
obtençâo de quaisquer direitos previstos na legislação vigente.

Art.30 - A ASCARC nâo fará qualquer discriminação ou distinçâo de sexo, raça,
cor, idade, estado de saúde. credo polirico ou religioso ou outra de qualquer naturcza
nss terrnos do presente Estatuto.

Art.3l - os casos omissos no presente Estâtuto serão resolvidos pela Diretoria sendo
referendado pela Assembleia Geral desta entidade.

Cáceres-M
5l

0 íl

2Ô OFÍcro

I

t

EZEQUTtfrS OS SANTOS
Presidente

,QÍ12a63 it
CácrolMT, 21

Rcconhrço par v.rdtdrirr (confrÍm.d! pot Biomrtr,r)
nrme de EzEQutaS ALvÊt Do! lANTot Dorr Fó. . . . '

ALESSAND RA CISCO LEIT
;\dvogado - 22.853 OAB/M

d.2021
da !üÍdúa.

lo. Cá.erÊs-MT
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B Ultâ t o',r'rt."'J\,/<F

ATA DA ASSEMBLEIA (;ERAL EXTRAORDINÁRIÀDA ASSOCIAÇ
DE CATADORES DE MATERIAISRECICLÉVEIS DE CÁCERES M

(l

§

N AO
T.

associados. ondc Íj:i posto parâ apreciaçãO sohre a atualização dos membros permanenter,
es§o de novos associados, recomposição de cargos na diretoria e posse de novos

diretores. ADÃO LOURENÇ0 DE CARVAI,HO, brasileiro. casado, catador de materiais

\

--! J
\-
a§

\

6
§ô
S.\

\Ô
§

\
e

t
1

b

\<

\

SSP/M I' e do ('Pl cntc c domiciliado a Ilua Sãr> Pcdro. n. I 135.

\ !-tl&u?
n' 972 054 431 72.

C,§",r §& tlr.,,^^[,

J^ "^^Í^W

ASCARC
crNPJ N'3ó t8l 935 000t 69

No dia quatorze dc.iunho de dois mil e vinte três (14106120») ás 08:30 hrs. reuniranr na scde da
Âssociação de catadtlres de Matcriais Reciclávcis do cáceres- Ml - AscARC. sito a scde

de Mato (irosso. reuniram-se os associados pora rcsolvcrcrn a pauta do dia, assunto sobre a

.§ §
§

atualizaçio dos tssociados .junto a AS( 'ÂRC c a<Jesâo de novos associados. o presidente Sr.
JIAS AI,VH,S DOS SANTOS, brasilciro. casado. catador de materiais rccicláveis.

poúâdor do RG: 00.101.940-0 ssPMS e do ('Pf' (Mt') sob n' 919 -108 201-00. residente e
domiciliado na Av. cetúlio vargas. n" 302. tsairro Jardim d. Trevo. cm cáceres-Mt. fez a
atrertura da Ata da Assemblcia cumprimentandô todos os presentcs na reunião e dando sequencia
aos trabalhos submeteu a ordem do dia á apreciação. discussâo e votação. a assembieia de

I

I

(

I

a
é

1

§
I

§ ) 561 l0l\Y Qcá""t r-.
01. residente e
IIARRISS()N RIIIEIRO DA SILVA, brasileiro. casado, carador de materiais

§ t 2.052.725-0 SSP/M]' e do CPF íMF
, solteiro. catador de materiais recicláveis. poíador da Cédula de ldentidade RC:

') n" 029 281 I 7l 10. residente a Av. Bandeirantes, n. 968.
Bairro DNI:R. Cáccrcs-MT. .IOÃO RlllNO l)A Sll.VA t,lMÀ. brasilciro. soltciro. carador dc 'i

2.926.154-8 SSP/M'I' e do CPF- (MF') n.
n" sn, Bairro Cristo Rci, Cáceres- MT.

ÀNDRÁDE (;ONZAGA, brasileiro, catador de materiais recicláveis, portador da
de ldentidade RG: 519 288 SSP/MT c do CPF (MF) n. 460.426.52 I - 68, rtsidente a Rua

nrateriais recicláveis. portador de RG: n' 3.073.573-4 sSpMT e do cpF' n' 080 34g 3s I 10,

N
ldentidadc R(i: 2..124.887-4 SSP/M'l c do ('PF (Mlr) n., 046.846.ól l-80. rt:sidcnrc a Rua das À
'l.urmalinas. n" 50. Ilairro Vila Mariana, ('áceres-M'I . PEDR() GABRIEL FERREIRA
MINDES' brasileiro. casado. catador <lc' matcriais rccicláveis. portatlor da Cédula dc ldentidadc

N

d
§
.Â

rcsidente na Rua B, Quadra 08. ('asa 03. bairro Vila Real. em Cáccres MI. LEANDRO-t VERDECIO. hrasilciro. soltcin). cártad(». tlc materiais rccicláveís. poíâdor da ('édula de

§*

.\,
RC: 292284-3 ssP/MT e do CPI' (Ml ) n" 070 82Í{ 65 | 80. residenre e tlomicilia<to a Rua
Riashuekr. n" 1208. Ilairro cavalhada l. cáccres-Mt. (;ABRIEL GARCIA TINGO, hrasileiro. N :ã
casado. catador de materiais rccicláveis. portador da t'édula de ldenti<lade RG: -1107641-6
ssP/M'l'e do cl'l' (Mlj) n" 08() 874 32 I 00. rcsidcntc a Rua H. eD 0g. casa 14, Bairro Jardim
(iranabara, Cáceres-Mt. adesã, de n.r,.s .ss.ciud,s: l)Allllt,t'I()N pÍlRlAS VIANA,
brasileiro, casado, catador de materiais recicláveis. ponatlor da Cédula dc Identidade RC:

câsado. calador de materiais reciclávcis. poíâ(lor da Cétlula de kjentidade RCi: 2ó047438
SSP/MI e do CPF (Mlj) n" 063.188 Stll 81. residentc e rlorniciliado a Rua Ângelo Castrillon.
s/n, Ba irro Cavalhada IIl. ('áceres-Mt^'l'H,ltl.l7,A ALVES NOGtJEIRA SILVA. brasileira.

casada. catadora ds materiais rcciciávcis. portadora rla (. óclula de ldentidade ttC: 2 t 73_199-ó

18247725 SSPMT e do (--PF (lvlF) n" 02Ít 625 681 q8. rcsidcnte e domiciliado a Rua das Torrcs.

-s n" 277. Bairro .lardim das Oliveira. Cáceres-M'1, ROBSON DOS SANTOS MELO. brasilciro.

§
§

casada. catadora de moteriais rcciclávcis, pOrtadora da ('etlula <je Itlentidade RC: I947054-lF SSP/MT c do CPF (MF) n" 274 442 tt--l I 87. residentc c rlorriciliado a Rua C" e 0g n" I 135.[-
lltilro l{esitlencial Vila l{eal, ('áoeres- N'lr, (:l.l:t,lA ZAND()NA DOS SANTOS. brasilcira.
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Bairro Clavalhada. Cáceres-Mt, NERI ALVES DA SILV^, brasileiro. casado, car it
mareriais recicláveis. portador do R(i: 2gl106g-4 e do ctpF 0ó5 172 971 g9. residente

§

§

domiciliado nesta cidade de ('áceres-Mt. sito Malcga. e 07. Bairro Jardim lrnperial, ANTONIO
LEONARDO DE ALBIJQUEReUE NETO. brasileiro. casado. carador de materiais
rccicláveis. portador do R(i: 2783-i7ll-2 sspMT e do cpF' 34ó -331 g9g 91. residentc c
domiciliado nesra cidade dc ('áccres-Mt. siro Rua cirécia. sn. Bairro vila lteal. JoÃo BIspo
FILHO. brasileiro. casado, catador de matcriais recicláveis. portatlor do R(i: 1007197-0 SSpMT
c do c'PF 766 758 231 91. rcsidente e domiciliado nesra cidade de cácercs-Mt. sito Rua dos
Ransais sn. Bairro Nova lrra. vALDEIR ARAll.ro LopEs. brasileim, casado. catador de
materiais rcciclávcis. porrador do RG:2997198-s- lo sspM]- e do cpF 057 9g5 001 Jó. residente
e domiciliado ncsta cidade de Cácercs-Mt, sito Rua Ângelo Castrillon. sn. Bairro Cavalhada lll. e
alteraçâo c recomposiçío da diretoria. Deiraú o cargo por motivos paíiculares a l.
secretaria cEzulNA NERIS DA sllvA coRREIÃ, ürasileira, solieira, catadora de
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ssP/MT e do ('Pl'(MF) n" 072.1.15.581-10. residenre a Rua santo Antônio, no sn. Bairro cristo
Rei, Cáceres- MT. assumira o cargo dc 2" secretario, e tomara posse como l" tesoureir<l

êsT,EANDRO VERDE CI0; hrasileiro. soltei ro. calsdor de materiais recicláveis, portador da xula de Identidade R(l :2.324.8E7-4 SSP/M'f c do CPF tMF) n" 04ó.84ó.61t-80. residente a
ua das'lurmalinas. nu -50. Elairro Vila Mariana. Cáceres-MT. deixara o cargo de t. Conselho rt

Fiscal 6rr motivo particulares JOÃO Rl:lNO DA SILVA, brasileiro. solteiro. catâdor de
rrateriais recicláveis. portador da Cédula de ldentidade RG: 1.07-1.57-1-4 SSpA.,tT e do CpF
(M F) n'080 348 351 10, residenre e dom iciliado a Rua B. e 8, C 03. Bairro Vila Real . Cáceres-
NI t. úomerá posse como l" Conselho Fiscal pEDRO GABRIEL FERREIRA MEND[,Sr
brasileiro. casado. catador de materiais recicláveis, portâdor da Cédula de ldentidade RC:
292284-.1 SS P/MT e do cPF (Mt-) n" 070 828 6-i r 80. residente e domiciliado a Rua Riachuelo.
n" 1208. Bai rro Cavalhada l. Cácercs-Mt. deixara o cargo de 2,' Conselho Fiscal por motivo
paíiculares PIDRO PERf,IRA Ct]]tALHO. brasileirrr. casado. calador de materiais
recicláveis. podador da Cédula de ldentidade RC: l-561904-i1 SSP/MI'e do CPF (MI.) n'004
874.r7t .10. rcsidentc e dorniciliado ncsta cidade de Cáceres-Mt, sito Rua das palmeira.
Clhácara Ciringau. Bairro Massa Bano, Cáccres- Mt c tomará posse 2" Conselho Fiscal: NERIAt,vt:s l)A s[.vA: brasileiro. casado. catador cle materiais recicláveis, portâdor dô RC:

§\l

§

2811068-4 e do CPF 065 172 97t I9, rcsidcntc e domiciliado nesta cidade de Cáceres-Mt. sit
Rua Malega, Q 07. Baino Jardi m lmperiall deixara o cargo de 3, Conselho Fiscal po
motivos particularcrs LUCIAS FONSECA l)A Slt,VA. brasileiro. soltei ro, catador de materiais
rcc iclávci s. portador de R6: n" 2-155170-7 SSPMT c do CpIr n.044 596 641 60, rcsidcnte na
Rua Marrocos, sn. hairro Jardim Aeroportr>. em Cáceres Mt" e tomaú posse como J" Conselho
Fiscal VALDEIR ARAt.t.rO l,Opf,S. brasilcirri. casado. catador de matcriais reciclávcis.
p( rrtadur, do R(i: 29971985-16 SSpM'f c tlo Pf 057 985 001 36. residente e dorniciliado nesta
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rccicláveis. portadora da Cédula de ldentidade RC: lír9l08l-4 SSÍ,M't e do CPF (MIr)
n" 033 273 941 48. residente a Avenida Sete de Se(embro. 875. Bairro Centro. Cáceres-Mt.
tom{rá p0sse como l" Secretáriu CLELI^ ZANDONA DOS SANTOS, brasileira. casatla.\caladora

materiais recicláveis. portadora da Céduta de ldentida<le RG: 2173399-6 SS[)/M I e
CIPI] (MF) n' 972 0.54 4l I 72. residente c domiciliado a Rua São pedro, n" I 135. Bairro
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cidade de Cáccres-Mt. sito Rua Ângelo Castrillon. sn, Bairro Cavalhada lll, s€ndo (lu
Dirctoria ficou composta: Prcsidcnte: EZEQUIAS ALVES DOS SANTOS, brasil
casado. carador de materiais rccicláveis, ponador do RG: 00.101.940-0 SSPMS e do CPF (MF)
sob n" 919 308 201-00, rcsidentc e domiciliado na Av. Getúlio Vargas. no 102. Bairro Jardim do

cidadc de (láccrcs-M'l'. sito Rua Ângelo Castrillon. sn. Bairro Cavalhada Ul. O presidente deixou
a palavra em abeío para que os mcmbros e associados se manifestassem sobre o âssrxrto. após
alguns minutos de discussâo pek)s mcmbros o prcsidclrtc colocou a pauta em votação. e após a ,
v()tação o resultado Íbi conhecido onde por unanimidade loi aprovado todos os assuntos em
discussâo e aprovados os nomes para compor a diretoria e adesão dos novos associados. Sendo
apenas a pauta do dia o presidente deu por encerado a reunião da assembleia extraordinária em
1410612022. eu CLELIA ZANDONA DOS SANTOS. l" Secretário. lavrei esta ata com os
seguintes membros prcscntes. neste momento encera a reunião, dato e assino a presentc ata
juntamcnte com dcmais membros presente
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luSecretaria: ('l.lrl.l^ ZNIX)NA DOS SAN]'0§
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rnâtcriüis rccicláveis. ponadtrr da Cedula de ldentidade ROr 292284-3 SSP/MT e do (lPF (MF)
§ n' 070 828 65 I tt0. rc'sidcntc e domiciliarlo a Rua Riachuelo. n" 1208. Bairro C-'avalha«la I,

§iiceres-M'l : 2" Conselho Fiscalr NERI AI,VI:S I)A Sll,VA, hrasileiro, casado, catador de
Y rnatcriais rcciclávcis. portador do RG: 281t0ó8-4 e do CPF 065 172 971 8q. residente e

§domiciliarJo nesta cirladc tle Cáccres-Mt. sito Malega. Q 07. Baino Jardim tmperiall 3" Conselho
\. Fiscal: VALDEIR ARAUJO LOPES. brasileiro. casado" catador de materiais recicláveis,
Q portador <to RG: 29971985-lô SSPM'l e do C'Pl 0i7 985 001 36, residentc e domiciliado nesta
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I,ISTA DE COLABORADORES DA ASCARC PRIISENTE NA ASSEMBLEIAGERAL
tixrRAoRl)tNÁRta ul,r I 4/06t2023.

cÁcunr..s-ur'. t4 I)ti Jt iNIIo Dtr 2021.
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Prcsidente: l:7 S D(iS SAN'II)S

sin alAssociados

ÚAW ->0l Airton Andrade Gonzaga

2Antônio Albuquerque

Adão Lourenço de Carvalho

G§,,, Ç;r, Sz^,,^,^J,0;t Celio Sào Bernardes

lnClélia Zandona dos Santos

t)6 Ezequias Alves dos Santos

07 Gabriel Garcia Tingo

Harrisson Ribeiro da Silva .,

09 João Reino da Silva Lima

&^Áí!, \,/At
a2'

rtsã;)l0 João Bispo Filho

'á'-** ú-d't ',il Leandro Verdécio

rhsü n!übrlD" ),tbto"t2 Neri Alves da Silva

t3 Pedro Gabriel Ferreira Mendes

l.t Robson dos Santos Melo

(. Uçç^* A ru-< i l-rr?-l5 Tereza Alves Nogueira da Silva

l6 Valdeir Araújo Lopes

t7 Daueliton Perias Viana
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MATERIAIS RECICLAVIIIS DE CACERES MT. ASCARC

Aos três dias do môs de maio do arro dois mil e vinte lrês (03/05/2023). As 15:00
horas. nesta Associaçâo de Catadores de Matcriirs Recicláveis de Cáceres -ASCARC. conformc
o estatuto dcssa associaçâo, tendo como CNPJ (MF) 36 l8l 935 0001 69. Convoca totlos os
associadtrs dessa associação. participarenl de uma Asscmbleia Ceral Extraordiniiria a ser
realizado neste dia 14/0612023, ás 08:00 horasem Io convocaçâo e em 2" e última convocação
as 08:30 minutos, a ser realizada na Ruacieneral osório. n" 74, Bairro sânta cruz, para tratar da
scguinle pauta: que estão reunidos pi[a apreciação de adesío novos associldos e outros
Nssuntos pertinentês a associaçâo,

I - Dcsligame ntos de lssociados;
2 - (iomposiçío dos novos membros prrâ ocupnr ts vagas rm ebcrlos.
3 - Adesâo de novos lssociertosl

Desde já agradeço e conto com a presença de vocês nesse processo. que juz à
dcmocracia em que vivemos.

ÉS.\S
Cáeeres-Mt. 03 de Maio de 202 Is tooo1o
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Prcsiclente: EZIiQtl S SAN IOS
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE CACERES MT
ASCARC
CNPJ: 36.1 81.935/0001 -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ecima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, dê24dejulhode199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos < h ttp://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 1 1:00:55 do dia 1611112023 <hora e data de Brasília>
Válida até 1410512024.
Código de controle da certidão: 755í.D0í 4.34F2..f406
Qualquer rasura ou emenda invaladará este documento.

t



16t1112023. 1459 Consulta Regularidade do Empregador

0(10056

Voltar rmpntntí

C,.IXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão
cial:
Endereço?

Validades29/10 /2023 a 27 /71/2023

Certif ica ção I{ ú mêro I 2023 1 0290221 20225 I 697 O

Informação obtida em 16/lL/2023 15:59:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

36.18r.93s/0001-69

ASSOCIACAO DE CATADORES DE MAÍERIAIS REC

AVENIDA TANCREDO NEVES / TARDIM AEROPORTO / / / 78200-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

h(ps://consu lta-crf. catxa g ov. br/consu lta crflpages/con su lta Em preg ad o r jsf 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT
COMPROVANTE DE INSCRIçÂO ESTADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

0(!0057

Número de lnscrição Estadual

t 3.906.238{
CNPJ

36.tEt.935/000r-69
Data Início Atividade - SEFAZ

o8fi I t202t

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE CACERES MT ASCARC

I'ITI.JLO DO ESTABELECIMENTO(NOM E FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAT,
9,199-5/00 - Atividades âssociativâs não €speciÍicâdâs anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
3831-9/01 - Recuperâçilo de sücâtas de alumínio

38Jl-9/99 - Recuperâçâo de materiais metálicos, exceto alumínio
3632-7/00 - Recuperâção de materiais plásticos
3E39-4/99 - Recuperação de materiâis nâo especificados anteriormente
4687-7101 - Comércio atâcadista de resíduos de papel e papelâo
1681-7102 - Comércio atâcadista de resíduos e súcatas nâo-metálicos, exceto de pâpel e papelâo
1681-7103 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

cóDrGo E DESCRTÇÃo DE NATUREZA JURiDtcA
3999 - ASSOCTAÇÃO PRTVADA

LOG RADOU RO

R GENERAL OSORIO
NUMERO

74

COM PI -EMENTO

CFJP

78205-230

BA IR RO

SANTA CRUZ
MT]N IC IPIO

CÁCERES
UF

MT
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

SI'TUAÇÃO CADASTRAT,

ATIVO
DATA SITUAÇÀO CADASTRAL
08ltt/202t

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃo

Emitido no dia 08/l l/2021 às l6:49:57 ídâta e horâ de Cuiâbá )

Pág ina 1de 1

SIMPLES NACIONAL
NÀo



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0()c058

CERTIDÃO NEGATIVA DE DE,BITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO
TRIBUTÁRIOS ESTADTJAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND N" 004665025,1

F-inalidade: CERTTDÃo CONJUNTÀ DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRIAS JUNTO À
Sf,FAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 16llll2023 Hora da emissão: l5:01:41

Nome/denom inação do sujeito passivo: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIATS RECICLAVEIS
DE CACERES MT ASCARC
CNPJ: 36.181.935/0001-69

'-CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe. conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n" 008/201 8-PGEi SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

w ww.pge. mt.gov.br.

Certidâo válida até: l4l0ll2O24.
Fonrecimento gratuito

Número de Autenticaçào: TLL2UBT2BU U9822T

@



ÀCE8E Prefeitura Municipa! de Cáceres 0llC059

cERTtDÃo NEGATIvA DE DEBlros -No 1s213t2023

Certifico que encontra-se QUITE até a presente dâta com o Municipio de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identiÍicado:

lnscrição: 36.18'1.935/0001-69 (CNPJ)

contribuinte: AssoctAÇÃo DE cATAooRES DE MATER|AIS RECICúVE|S DE CÁCERES MT

Endereço: RUA GENERAL OSÓR|O 74

SANTA CRUZ

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormênte, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), '16 de novembro de 2023

PLANO DTRETOR CÁCeneS-t tr o tuturo e -aSorâ.Pa rticipe! Sua ContÍibuiÉo fará da nossa cidade, um lugâr

Certidão válida até 161'1212023.

A autenticidade desta certdáo pode ser veriíicada no endereço www.cac€res.mt.gov.br.
Certidâo emitida em 16h 112023 as 15:04:07h.- Côdigo de Validaçáo AsQt E .X4J6FBJUí u4T4

AVÊNIDA. BRASIL, n' 119 ' Cáceíes - l\rl - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: íazenda@caceres.mt.gov.br

ESTADO DE I,IATO GROSSO
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PODER JLIDI C IARI O
JUSTIÇA DO TRABAI,HO

csnrroÃo NEcATrvÀ DE oÉgrros rRABÀLHTSTAS

Nome: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATER]AIS RECICLAVE]S DE CACERES
MT ASCARC (MATR]Z E EILIA]S)
CNPJ: 36.181.935,/0001-69
Certldão n": 64622955 / 2A23
Expedição t 76/ll/2A23, às 16:00:27
vali'dade: 74/a5/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CETtifiCA-SE qUE ÀSSOCIÀCÀO DE CÀTÀDORES DE MÀTERIÀIS RECICLÀVEIS DE
CÀCERES M! ÀSCÀRC (MÀTRrZ E FILIÀIS), inscr.ito (a) no CNPJ sob o no
36-181 .935/0001-69, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional- de
Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 72.AAO/2Olt e
L3.461 /2A71 , e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
T r ibuna i- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

rt{FoBr{ÀçÃo IUPORTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj.os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-hj-mentos determinados em le j-; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comj-ssão de Concil-j-ação prévia ou demaj,s titul_os que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Duvidas e sugestÕes: cncit@tst . j us. br

,613§[.]



ASSOCTAçÂO DE CATADORES DE MATER|A|S RECTCLAVETS DE
CACERES MT ASCARC
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17t2023

9iE@0, 3831 90.1, 3831 999. 3832700
8599699,6399200

, 3839499. 4687701, 4687702, 4697703.

Atlvidade Prlnçipat

MAT

TALICAS
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Prefeitura Municipal de Gáceres
Av. Brasil, 119 - COC, Cáceres - MT, 78200-000

Secretaria Municipal de Fazenda

EI

1004612

lnicio Atividado

11t12t2019
ln.crlçào E3ladua G

lí|§cÍiçâo biliária

ALVAR

0rlc{Jti r

Vâlidâdê

31t12t2023
Ocup.d!(m')

100,00
Publlcidado de Fâc (m2)

0,00

Para Funcionamento

RECICLÁVEIS
Por!o

DEMAIS

Endcroço

RUA GENERAL oSÓRIo NT. 74
SANÍA CRUZ

Cáceres - MT

Obseív.ção

O prosento Alvará flca condicionado ao cumprlmento da Loi
'10.40212016 ê demais Normas Técnicas do Co rpo de Bômboiros

Tlpo do Alvará

Definitivo
CNPJ'CPF

36.181 .935/0001-69
Hor de Funcionâmonto

Sim

CONSUMIDOR
EXIJA SUA NOTA FISCAL

'Manter Aflxado em Local Wslvef

Cácerca,06 de Janêlro do 2023

HoráÍio do Funcionam€nto
Di!! Somana

07:00 / 18:00
Srbado

07:00 / 13:00

CONFORME ART,21&GVII

e
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Governo do Ertado de Mato Gros$()006i
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT

>
Srr rintendêncla de tnÍra-Estrutu Minera ào, Indústria ê §erY - sutMls

rLAS Na 328987 23 v 27
PROC ESSo N\' 7 0007 1'3 / ?023 t)A]'A DE PROT0COLO: tO/02/2023

A SECRETARIA DE ESTAüO DO MEIO ANBIENTE-SELIÂ. no uso dc suas atribuiçóos que lhe são
conlcridas pcla Lci ürntplcmenlar n( 38 de 21 dc Novenrbro de 1.995 c akerada pela l,ci Ct,nrplcnrcntal n"
23? de 2l rle Dez,trnbro d(, 2()()5, que dtspôe sobrr: o Códiso 

^mbiental 
de ltlatô Grosso, ('onced( a prcsente

DENO O DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO
ASSOCIA O DE (:AI'ADORL:S Dh: MA'I'I|RIAIS RI'CICUVEIS DE a.CERES Ml' - ASCAR(:

ATIUDADE I,ICENCIADA

LOCALIZA o

Cent I de Tria ,:rn dt: lle;tduos Sôlirtos Ilrbonns

Rua (,er)cral 0súri(i. u" /'1. \.rrt.r (.rur: L!:i).'78200000-Cácr'rcs-M'i
(n()RD l':NÀDAS Gl:OüfuA1"1(rl\: lí li7:.í ] .40,! 1 -S:16:ü5:1 t:t,50

I
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n" 106030/S0DD/202:t
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.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos tlns e etàitos legais, que a Associação de catadores de Materiais
Recicláveis de Cáceres - ASCARC, organizaçào estabelecida na cidade de Cáceres, Estado
do Mato Grosso, localizada na rua General Osório, n' 74, Bairro Santa Cruz, inscrita no
CNPJ sob n' 36.1 tl I .935/0001 -69, prestou serviços compatíveis conr o objeto da Dispensa
N" 02/2020. Chanramento Público N'. 001/2021 e Chamamento Público N.. O02|ZO22
(vigente). assim como o Termo dc Colaboração N" 03/2023.

Rcgistramos quc a Organização prestou os serviços dc coleta, proccssamento.
comercializaçào de rcsíduos sólidos urbanos rccicláveis ou rcutilizáveis e educação
ambicntal. em áreas com sistema dc colcta selctiva de resíduos, com o uso dc cquipamcntos
compatívcis com âs normas tócnicas, ambicntais e dc saúde pública.

InÍbrmamos ainda quc as prcstações dos serviços acima reÍ'eridos apresentaram bom
dcsempenho opcracional, tendo a Organização cumprido fielmente com suas obrigaçõcs.
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Cáceres. 14 de novembro de 2023.

KAREN MAMORE DE MATOS SEBALHOS
Coordenedora de Resíduos Sólidos - SSAAP
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Rua: Voluntários da Pátri a no. 548, Centro - CEP 78.2í0-2í0, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.608/0001-78
aquasdooantanal.eco@qmail.com Fone: (65) 32236900
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO N' xxx/2023

O MUNICiPIO DE CAMPOS DE JULIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99. com sede administrativâ à Av. Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu PreÍeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT - ASCARC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o no 36.181 .935/0001-69, com sede à Rua General Osôrio, no 74, BaiÍo Santa Cruz,

Cáceres - MT, CEP 78.205-230, neste ato representada por seu presidente, senhor Ezequias Alvês
dos Santos, brasileiro, casado, catador de materiais recicláveis, portado da Cl/RG n0 00.101.xxx-o
SSP/MS, inscrito no CPF sob o n" 919.308.201-00, doravante denominada de CONTRATADA,

acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.13312021 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

ULA I- DO OBJETO

1.í Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços de coleta, segregação

e destinaçâo final de ÍesÍduos sólidos urbanos passÍveis de reutilização.

cLÁusuLA [ - ExpEcrFrcAÇÕES E FoRMA DE ExÊcuçÃo Dos sERvtÇos

2.1 Os serviÇos serão prestados de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 18h00, aos sábados das 07h00

às 12h00, e aos domingos e feriados quando for necessário, nas seguintes condiçÕes:

a) Coleta de reslduos domiciliares: será realizada coleta de Íesíduos domiciliares (secos e

úmidos), com cobertura total da Zona Urbana do Municípro de Campos de Júlio, conÍorme o calendário
de coleta seletiva estabêlecido pela Prefeiture Municipal de Campos Júlioi

b) Descarga e armazenamento: os residuos serão descarregados na Central de Transbordo,

Triagem e Reciclagem localizada no Distrito lndustrial do Municipio de Campos de Júlio. onde serão

temporeriãmente estocados para posterior triagem e processamento;

c) Triagem: os trabalhadores da Cêntrel de Triagem devem realizar uma triagem inicial dos

materiais, devendo separar os materiais recicláveis dos não-recicláveis e outros mâteriais indesejados;

d) Compactação e enfardamento: os materiais recicláveis separados serão então compactados
em fardos, facilitando o transporte e o armazenamento;

e) Armazenamento dê materiais reciclados: os fardos de materiais reciclados deverão ser
armazenados em árees específicas da Central de Triagem, até serem retirados por empresas de

reciclagem;

f) Tratamento dê rêsíduos náo recacláveis: os resíduos não-recicláveis removidos durante o
processo de triagem deverâo ser armazenados têmporariamente na estação de trensbordo, que fica

em local adjacente à CêntÍel de Triagem, para serem posteriormente encaminhados ao aterro sanitário.

O envio para o aterro sanitário é de responsabilidade da PrefeituÍa de Campos de Júlio.
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g) Monitoramento e controle de qualidade: a contratâda deverá implementar sistema de
monitoramento para controlar e qualidade e quantidade dos materiais recicláveis, além de disponibilizar
para a Prefeitura Municipal um relatório bimestral da quantidade de residuos recicláveis que serão
encaminhados para destinaçâo final.

h) Uso do bem/veículo público: Operar com zelo o veiculo (caminháo) Íornecido pela Prefeitura
Municipal para coleta dos resíduos, disponibilizando e arcando com os custos de motorista
devidamente habilitado e capacitado;

2.2 Os serviços serão acompanhados, fiscalizados e recebidos de forma permanente, tendo em vista
a sua natureza. Todavia, paÍa efeito de controle, será realizado um recebimento mensal, através de
relatório, atestando ou nâo a sua conformidade com as especificaçôes constantes neste contrato ê
demais documentos que vinculam o prestedor.

2.3 A verificação mensal da conformidade dos serviços ocorrerá no prazo de eté 3 (três) dias úteis,

contados a partir da entrega da Nota Fiscal correspondente. Admitida a conformidâde quantitativa e
qualitativa, os serviços serâo recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal, com a
consequente aceitaÇão do objeto e encaminhamento para pagamento.

2.4 Na hipótese de constataçáo de irreguleridades na prestação dos serviÇos, estes serão rejeitados,
no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitu[a Municipal, devendo o prestador sanar as
irregularidades constatadas, em prazo compatÍvel a ser concedido.

2.5 Caso falhe na execuÉo dos serviÇos ou deixe de sanar as irÍegularidades constatadas, o prestador
estará sujeito a sançÕes administrativas previstas neste contrato.

2.6 Caberá ao prestador arcar com os custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas com materiais e
equipamentos necessáÍios, transporte, locomoçáo, estadia, tributos, seguro etc. incidêntes na

execução dos serviÇos.

2.7 A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de impugnar os serviÇos executados, se esses não
estiverem de acordo com as especiÍicaçôes técnicas deste contrato e do Termo de Referência.

2.8 Na execuçáo dos serviços, somente será peÍmitido o uso de material novo e emprego de
profissionais capacitados, náo se admitindo, sob qualquer hipótese, serviÇo parcial, incompleto,
defeituoso e/ou fora do padrão esperado.

2.9 Quando aplicável, será exigida garentia de resultado e durabilidade dos seNiços executados por
ptazo .azoável e costumeiremente adotado no âmbito de contratações similares.

2.'10 As demais características e condiçôes a serem praticâdas constam do Termo de Referência e da
proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

ULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCU

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licatatóno no 14912023, Dispênsa de Licitaçâo
n'3612023, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte destê instrumento, como sê nele estivessem transcritas, as condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta da Contratada.
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IV - DO RÊGIME DE FORNECIMENTO/ÊXEC

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento mensal

V - DO VÂLOR DA CONTRA E DAS CON DE PAGAMENTO E

REAJUSTE

5.1 Pela entrega do objeto deste ContÍato, a Contratante pagaÍá à Contratada a importância global de
R$ 615.960,00 (seiscentos e quinze mil, novecentos e sêssenta reais), com pagamentos mensais e

consecutivos no valor de RS 5í,330,00 (cinquenta e um mil, trezenlos e trinta reais).

5.2 Os pagamentos seráo efetuados mensalmente pela Prefeitura Municipal ate o 10o (décimo) dia útil
posterior a apresentaÇão da Nota Fiscal devidamente atestada pelo profissional designado, sendo

efetuada a retenÇâo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina

a legislagão vigente.

5,3 Os pagamentos seráo realizados em moeda corrente, atravás de Ordem Bancária/TransÍerência

Bancária, em favor da Contratada, não havendo adiantamento por conta do fornecimento, sendo
obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

5.4 A contratada deverá zelar pêlo adimplemento de seus tributos.iunto aos devidos órgâos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possivel o

pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta das
certidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentaçÕes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma Íorma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante,

entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem
incluídos em nota fiscal pÍópria, sâo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: Elvl =
lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagâmento e a do êfetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 I = 6/100/365 I= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As despesas relativas à prêsentê contratação seráo suportadas pela seguinte dotaçáo do Município

de Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;

Unidade 02; Centro de Custo: 610; Ficha 63912023 Elemento 3.3.90.39.00.00.00
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5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrêstado âté que a ContÍatada providencie as medidas saneadoras.

5.8.1 Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciaÍ-se-á após a comprovação da

regularizeção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9 A Contratante suplementará a dotâçâo orçamentária, prevista no item anterior destê instrumento,

sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumidas.

5.í0 Os valores serão fixos e irrêajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser rea.iustados,

pelo IGP-M, em eventuais prorÍogaçÕes de sua vigência, desde que transcorridos, no minimo, 01 (um)

ano de sua âssinatura.

5.1í A data base, para êfeitos de pagamento e vigência contratual, é a data de assinatura do presente

instrumento.

C USULA VI - DA E ENTREGA DO OBJETO

6.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura,

ou seja, de xxlxxl2023 à xxlxxl2024.

6.2 O obleto contratado deverá ser entregue de forma pêrmanente e continuada, conforme Cláusula ll,
e sue execuÇáo deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do presente

instrumento.

6.3 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Munrcípio

de Campos de Júlio - lVlT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAçOES OAS PARTES

7.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1.1 Acompenhar e íscalizar a execuÇâo dos serviços.

7.1.2 Prestar as informaçÕes e os esclarêcimentos solicitados pela contratada, relacionados com

o ob.jeto pactuado, bem como informar ao prêstador sobre as normas e procedimentos de âcesso às

sues instalaçôes para a execução dos serviÇos e as eventuais alteraÇôes efetuadas em tais preceitos.

7.1.3 ComunicaÍ por escrito, à contratada, quaisqueÍ irregularidades verificadas no fornecimento
do objeto, caso nâo esteja de acordo com as especificaçÕes do Termo de Referência.

7.'1.4 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestade, eÍetuar o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste contrato e no Termo
de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as
providências necessárias para regularização do serviço, sob pena das sançÕes administrativas
prêvistas na Lei 14.13312021 e demais cominaÇões legais.

7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,
quando for o caso, da (s) sua (s) nâo-adequaÇâo (ões) aos termos contratuais.
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7.1.7 Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumpriÍ as obrigaçÕes pactuadas.

7.1.8 Fornecer veicu lo/caminhâo compatÍvel com o sêrviço, combustível e manutenção do

mesmo.

7.2 CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.1 Entregar o objeto conforme as êspecificações previstas neste conkato e no Termo de

Referência que fundamentou a presente contrataÇáo.

7.2.2 AtendeÍ, nos prazos estipulados, às demandas da contratante concernentês ao objeto

contratual, indicando um prêposto responsável pelo atendimento de tais demandas;

7,2.3 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaÇÕes assumidas.

7.2,4 Ncar com todos os custos diretos e indiretos, transporte, estadia, tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuçâo, não sendo admitide

qualquer cobrança posterior em nome da contratante.

7.2.5 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outrâ informaÇão acerca do objeto deste

contrato sem prévia autorizaÇão da Contratante.

7.2.6 Prestar esclaÍecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados que a

envolvam, independentêmênte de solicitâçâo.

7.2.7 Emili Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras.

7.2.8 Emitir e apresentar as certidôes de rêgularidede fisôel e trabalhista exigidas no processo

licitatório originário para Íins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratedo, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Contretante, cujas reclamaÇóes se obriga a atender.

7.2.10 Operar com zelo o vêículo (caminhâo) fornecido pela PreÍeitura Municipal para coleta dos
resíduos, disponibilizando e arcando com os custos de motorista devidamente hâbilitado e capacitado,

bem como do pessoal envolvido na coleta;

7.2.11 Zelar e fazer bom uso do local e dos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura

Municipal;

7.2.12 Cumprir fielmente suas obrigâçÕes durante todo prazo de vigência contratual.

7.2.13 Qualquer dano causado ao patrimônio da contratante na entrega do objeto será rêssarcido
pela contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-sê pelo ônus resultante de
quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer

responsabitidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de RefeÍência e deste contrato.
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8.í O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrâções:

a) dar causa à inexecuçáo paÍcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contÍato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrer o contÍato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratâçáo, quando

convocado dentro do prazo de validadê de suâ propostai

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÇáo sem motivo

.iustificado;

h) epresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçáo ou a execuÇâo do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas ã frustrar os objetivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
SanÇões:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) decleraÇão de inidoneidade pare licitar ou contratar-

8.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

a) a natureza e e gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e

orientaÇÕes dos órgáos de controle.

8.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 destê contrato, quando não se justificar a imposição dê
penalidade mais grave.

CLAUSULA
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8.5 A sançãÕ prevista ne lêtra "b" do item 8.2 (multa) náo poderá ser inÍerior a 0,5olo (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraÇôes administrativas previstas no item 8.1

deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumpride;

b) se der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇâo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprida,

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa seíá de 1Oo/o (dez por cento) sobrê o

valor total do contrato;

d) sê ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo

justiÍcado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado

totalmente descumprido.

8,6 A sançáo prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao

responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "fl' e "9" do item 8.1

deste Contrato, quando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdmanistraÇão Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a senção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contralar ) será

aplicada ao responsável pelas infraçôes edministrativas previstas nas letrat "h", "i",'j", "k'e "l" do item

8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letÍas "b", "c", "d", "e", "f'e
"9" do item 8.1 deste contrato que justiÍiquem a imposição de penalidede mais grave que a sanção

prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análase jurídica e será de competência exclusiva do secretário

municipal.

8.9 As sançÕes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente

com a pÍevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste contrato.

8,í0 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forêm superiores ao valor de pagamento

eventualmênte devido pela Administraçáo âo contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.'lí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obÍigaçâo de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.

8.í2 Na aplicação dâ sânçáo prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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8.í3 A aplicaÇão das sanções pÍevistas nas lêtras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilizaÇâo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contÍatado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

8.14 Ne hapótese de deferimento de pedido de produÇão de novas provas ou de.iuntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes Íineis

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo.

8.15 Serâo indêferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas illcitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas sêrão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

AdministraÇáo Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

9.í A rescisão do pÍesênte contreto poderá ser:

a) determinada pôr ato unilateral e escrito de AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as pertes, por conciliaçâo, por mediaÇão ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração,

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

ârbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as prêvisÕes dos arts. 138 e 139 de Lei Federal no 14j3312021.

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum Íato não previsto neste contrato, os chamados

casos omissos, estes serào resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçâo e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Fêderal n' 14.13312021, aplicando-se

suplêtivamente, quando Íor o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Civil Brasileira e as disposiÇôês do Direito Privado

í1.í A contratada deverá manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habalitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo

e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

IX - DOS CASOS DE

x - Dos cAsos oMlssos

XI -DA DAS DE E
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12.1 O presente contrato poderá seÍ alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts. 124 a 136

da Lei Federal no 14.13312021.

13.1 O fornecimento do objeto destê contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse Íim pela autoridade competente, na condição de reprêsentante do MunicÍpio de Campos de

Júlio - MT.

14.1 A contratante encaminhará para publicaçâo o extÍato deste contrato no Diário Oficial dos

Municípios até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

15.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, ê vedada toda e qualquer subcontrataçâo dos

serviços descritos neste instrumento.

't6.1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pêlas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os eÍeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de outubro de 2023

MUNTCíP|O DE CAMPOS Oe lÚlro - mr

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS

CLÁUSULA xII - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO

xvr - Do FoRo
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RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT ASCARC

CNPJ n" 36.1 81.935/0001-69

Por Ezequias Alves dos Santos

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /
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PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JULIO rà

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.nrt. gov.br

a

Processo Licitatório no 14912023

ATA DE REUNTÃo/PARECER DA comtssÃo DE LlclrAÇÃo

o presente processo trata de contratação direta realizada com base na redação do ârt.

75, inciso lV, alínea "j", da Lei Federal no 14.13312021, e tem por objeto a contratação direta,

por dispensa de licitaçã o, de associação de catadores Para prestação de serviço de coleta,

sêgregação e destinação final de resíduos sólidos passíveis de reutilização no

615.960,00. com pagamentos

e Termo de Referência e

ria e Meio Ambiente

O processo de ância ao disposto no arl. 72 da

Lei Federal no 14.1

f ornêcedor/proponente.

021, bem como pela jurídica e Íiscal do

Cabê eo Prefeito Muni

direta, nos termos do art. 72,

mantida à disposiçáo do púb

justiÍicativas e autorizar a contratação

13312021 , quê deverá ser divulgada e

l, nos termos do § único do mesmo

município de Campos de

mensais e consecutivos

justifi cativas apresentadas

- MT,

art

Proponente/contratado: AssociaÇão de Catadores de Àrateriais Recicláveis dê Cáceres

MT - ASCARC. CNPJ no 36.181.935i0001-69

Fundamento Legal. Lei Federal no 14.13312021, art.75, inciso lV, alínea'j" f,
Campos de Júlio - MT, 24 de novembro de 2023

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Dispensa de Licitação no 36/2023

documentação

entanto, acatarno

em

&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelulio. mt.gov.br

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licitação

Nadia alal Nejem

Memb de Licitaçâo

CATIPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPI: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masuttj, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdeju I io. rrt. gov.br

Processo Licitatório: 1 4912023

Dispensa de Licitação no 3612023

OBJETO: ContraÇão direta, por meio de dispensa de licitação, de associação de catadores de

materiais recicláveis para prestação de serviços de coleta, segregação e destinação final de

resíduos sólidos urbanos passíveis de reutilizaÇão, com valor mensal de R$ 51.330,00 e valor

global de R$ 615,960,00, conÍorme Termo de Referência e justiÍicativa apresentada pela

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

PARECER JURIDICO

Em atendime determi ssoria jurídica passa a emitir

o seguinte parecer pa contratação direta

ção, constatei que o mesmo

ta
t

Analisando os

atendeu às exigências

A contrataçáo

Comissão de Licitaçáo, e

situaÇão do inciso lV, alínea "

Assim disciplina o menc

riores, como veremos.

a justificativa apresentada pela

o diploma legal, por caracterizat a

n' 14.13312021 .

"Art. 75 É dispensável a licitaçáo:

( ):

lV - para contratação que tenha por objeto

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos

recicláveis ou reulilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de

lixo, realizados por associações ou cooperativas Íormadas

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

artigo 72,

em epígraÍe,

no

da

(.. .);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwur.camposdeju I io. mt.8ov. b rry

t

exclusivamente de pessoas íísicas de baixa renda reconhecidas pelo

poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambiêntais e de

saúde pública;

Face ao exposto e considerando que os relatos constantes dos autos do procedimento

demonstram a situação do referido inciso, fica a Administração Pública no dever de declarar a

dispensa de licitaçáo, sob pena de prejuízos ao erário, pois se não é viável a competição, não

há que se falar em licitação.

Desta forma, de pa êl àd dispensa de licitaÇão para a

deste procedimento, devendocontratação do objeto,

ser observados os p 3t2021

Campos de Jú

Analisado pela P lt&àts
lboso Sí1,,'

13dor.r .ruÍad r.:l
011 de 23lO2t?ilt,

1{ 13

CATTPOS DE TUL'O
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

',^*oM*, u^
I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR IVIASUTTI 779.W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlao - MT

D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 36/2023

Processo Licitatório: 1 4912023

Data do Processo . 2411'112023

TERI\4O DE ADJUDICACÁO DE PROCESSO LICITATÔRIO

O(a) PÍefeito Municipal, lÍineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são confêridas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do paÍecer conclusivo exaÍado pela
Comissão dê Licitação, rêsolve:

01 - ADJUOCAR a presente licitação, nêstes termos:

PÍocesso Licitatório no 14912V23

Modalidade: Dispensa dê Licitação

Licitação tf: $ l?023

Data Homologaçâo: 291 1'l D023

Objeto: Contrataçáo dê associaÉo de catadores de materiais recicláveis para prestaÇão de serviços de coleta

segrêgaçáo e destinação final de resÍduos sólidos urbanos passíveis de reutilização.

FORNECEOOR

COd, 8390 - ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICúVEIS OE CACERES MT-ASCARC

CNPJ: 36.1 81.93s/0001 -69

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empenho correspondente(s).

F icha Unid. Exec. Giegoria I Fonte Recurso Valor

639 2023 027702 3.3.90.39.78.00 1.1.s00 615.960,00

Campos de Júlio - MT, em 2911112023

lÍineu Marcos Parmeggiani - PÍefeito Municipal

Item Códiqo DescriÇáo do Produto/ServiÇo Quant Valor Unitário Valor Total

1
002.001.526

Serviço de Íemoção de material / coleta,
segregaçáo e dêstinação final de resíduos
sólidos urbanos passíveis de reutilizaçáo.

12 5'1.330,00 61 5.960,00

Exer. Fic. Funcional
18.541.00r.3.2098.0000
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ: 01.61 4. 5'l 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE L|CITAÇÁO N' 36/2023

Procêssô Licitâtôrio: 1 4912023

Data do Processo . 2411112023

TERIVIO DE HOIVIOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito Municipal, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parêcêr conclusivo exârado pêla
Comissão de Licitação, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente licitação, nestes têrmos:

Processo Licitatório no 14912@3

Modalidade: Dispensa de Licitaçâo

Licitação tf:. §1N23
Data Homologaçâo: 291 1 1 12023

Obieto: Contratação de associação de catadores de mate[iais recicláveis para prestação de serviços de

colêta, segregação e deslinação final dê resíduos sólidos uÍbanos passíveis de reutilização.

FORN EC EDOR

cod. 8390 -ASSOC|AÇÃO DE CATADORES DE MATER|A|S RECTCúVE|S DE CÁCERES MT-ASCARC
CNPJ: 36.1 81.935/0001 -69

Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 6í5.960,00 (seiscentos e quinze mil, novecentos e sessenta

reais).

Campos de Júlio - MT, em 2911112023

n neu s Parmeggiani
PreÍe o Municipal

Item Códiqo DescriÇâo do Produto/Serviço Quant Valor Unitário Valor Total

1
002.001.526

Serviço de remoÇáo de matêriãl / coleta,
segregaçáo e destinação Íinal de residuos
sólidos urbanos passíveis de reutilizaÇão.

12 51 330,00 615.960,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwr r.camposdejulio.mt.tov.br

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 36/2023

ExrRATo DE AUToRtzAçÃo paRa coNTRATAçÃo DIRETA

O Presidente da Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interêssados,

a contratação direta abaixo:

Objeto: Contratação de associaÇão de catadores de matêriais recicláveis

para prestação de serviços de coleta, ação e destinação final de

resÍduos só lidos urbanos passÍveis de ao

Contratad DE RES DE MATERIAIS

REC

Valo

Valo

NPJ no 36.í8'1 935/0001-69

00

Fund a

Vincul

36t2023

A contratação direta

14.133t2021. SemeOndO
Campos de Júlio - MT, 29 de n

art. 75, inciso lV, alínea "j".

3; Dispensa de Licitação no

a pelo Prefeito Municipal, conforme

Federal no í

T

De nvol
3

despacho exarado no processo licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e

com o parecer JurÍdlco respec{ivo, de acordo com o aít. an. 72' lll da Lei Federal no

Eric oci n Pettenan

Presidente da Comissáo de Licitação

Decreto no 0912023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masuni, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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u'l\,..-zlu.

tt..' ' ,'a

ASSOCIAÇÃO

IIS DE CÁCERES MT.

legal:

Processo Licitatório no

I
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30 de Novembro de 2023. Jornâl Ofcial Eletrônico dos Municlpios do Eslado dê Mato Grosso . ANO Xvlll I N'4.370

PAULA DE SOUZA PEREIRA cNPJ 46.691.899/
0001-37
cNPJ 49.551.811/
001-70
cNPJ 4S.524.539i
0001-39
CNPJ 28 181.970i
0001-50
cNPJ 49.777.929/
0001-10

IZAURA DA SILVA NASCI[.4ENTO

ROSICLEIDE COSTA FEITOSA

MARIA i'ADALENA DE JESUS COSTA

JEFERSON CIRIACO DA COSÍA

NEIDE DIAS DE CARVALHO SOUSA

ILIETE MACHADO DE ALMElDA

JOEL PEREIRA

IV1AYKON RODRIHUES DE ARAÚJO RUIZ CNPJ 43,956.497/0001.29
clovts FtRRÊtRA Dos sANros CNPJ 51.998.967/0001-45

11- Sêrralholío
ODIRLEIMANOELDASILVA CNPJ41.630.0,I1IOOO1-32
NÊÉMIAS MARTINS DOS SANTOS CNPJ 50.818,007/OOO1-93

JEVALDA [,4ATEUS GONÇALVÊS

ALISSO DE ANDRADE OLIVEIRA

MARIA CLEIDE SILVA DE LII\4A

WEDJA MARIA DA SILVA

DAVI JHONATAN ROGGE MARTINS

ELIETE MOREIRA UMBURAMA

HELENA RODRIGUÊS DE SOUZA

ERICA XAVIER BORGÊS

v tenezrrunn covEs Do NASCTÀIENTo

CARLA MARIA DA SILVA

ROSILENE MARTINS OE SOUZA DIAS

IMATEUS VITOR DIAS DA SILVA

I!íARIA NASCII,'IENTO SANTOS COSTA

JOSUEL SOARÊS DA SILVA

cNPJ 49.857.934/
0001-33
cNPJ 49.507.838/
0001-65

ADAILDO SANTOS FEITOZA
IIIATEUS PEREIRA DE ALN,lEIDA
ELSINEI FERNANDES
PAULO MANOEL BERTO

LUCAS LUCIANO PEREIRA
VITOR MARIO NUNÉS DA S

cNPJ 42.51 8.568/00Ol -49' 
cNPJ 38.043.630/000 1- 16
cNPJ 38.300.589/0001 -99

LUZTNETDE poRFrRro Dos sAN ros NÊvFq ÇN-PJ 4§.826 198/
"" 0001-56

ALINE FREITAS FERREIRA DE OLIVEIRA

I\4ARIA GILVANETE BARBOSA DA SILVA

cNPJ 40.482.400i
0001-03

JEAN DOS SANTOS SILVA
ORGE FRAN MIGUEL DA SILVA

cNPJ 47.843.562/000',1,60
cNPJ 32.234.01 1/0001-22

CNPJ 48,770 657/OOO1-64
J U NIOR cNPJ 33.036.469/0001-30

cNPJ 49.8s7.S34/0001-33

13- Auriliar de mecánico lubÍiíicadoí
RODOLFO DO NASCIMETO oNPJ 27 433.138/0001

cNPJ 43.121.392/0001-50
cNPJ 45 992.74710001-01
cNPJ 46.590.75210001-50

J 43.688.462/

J 49.351.088/
-85

I

J 50.048.472t
100'1-92

lõir-pi so.l-do.rlsr
10001{3
cNPJ 49.598.328/
0001-40
,cNPJ 43.209.1S8/
10001-20
cNPJ 50 703 76S/
0001-44
cNPJ 50.551.349/
00q1-90

49.782 806/0001
50.706.669/0001

-30
-78
-71

14- Serviços de rârdinãge
JOSUEL SOARES DA SILVA 669.573/0001-27
JOSÉ ROEERTO PEREIRA SANTOS CNPJ 28,873,215/0001.36
JOSE CARLOS JOSE DA SILVA
JOÃO MAROUES DA SILVA

cNPJ 45.271 .771 .000',1-40
cNPJ 38.322.781i0001-03633.133/

626.210/

cNPJ 5í.206.763/
0001-24
cNPJ 52.974 635/
0001-s3
cNPJ 52.384.453/
0001-62

KATIELE DE SOUZA BAIA CÔMIN CNPJ 46 942 631/
0001-20

lct'tp..t sz.sza.l:ll
0001-77

DIONEA MORAIS ALVES oNPJ 52 567.1221
0001-68

MARCOLINO CORTEZ DE VARGAS cNPJ 43002.07210001-80
ADAIR DUARTE VIEIRA cNPJ 45.950.692i0001-77
VALDEMIR JOSE DA SILVA cNPJ 45.845.382/0001 -92

6-lrecánico dê mâquinâs ê vsiculos pê.ôdog
oDtLoN LOPES ACtOLt CNPJ 40.437.838/0001,61
ARLILSON NOBREAZEVEDO CNPJ 47,386,036/0001.19

7- Sêrviço3 de Elâtílcistâ automotivo.m geral
JOSÉ LUrZ DO NASCr[4ENTO CNPJ 35 078.988/0001-96

ANTONIO DOS I\4ILAGRES PINTOS SAN.
TOS

E' MotoÍi3tr de tíaloÍ

JOSE LUIZ OLIVÉIRA DA SILVA cNPJ 45.259.254l
0001-67
cNPJ 48.077.560/
0001-70

9- MotoÍista de caçamba
LUIZ VANDERLEI IúARTINS cNPJ 45.381.22710001-62

Campos de Júlao - MÍ, 29 de novembro de 2023

Eric Rodrigo Petlenan

PÍesidente da Comissáo de Licilaçâo

Decreto nô 09/2023

OEPARTATIENTO OE.LICITAçÃO
orsPENsa DE LtctraÇÀo N' 36/2023

EXTRATO DE AUTORIZAÇÀO PARÁ CONTRAÍAÇÃO DIRETA

O Presidente da Comissáo de Licitação da Prefeilura Municipal de Cem-
pos de Júlio - MT, nomêado pelo Decíeto nô 09/2023, lorna público, para

conhecimentos dos interessados, a contralação direta abairo:

Obieto: ContÍatação de associaçâo de câtadoíes de materjais reciclávers

para prestação de seÍviços de coleta, segÍegação e destinaçào íinal de re-

siduos sólidos urbanos passiveis de rêutilizâçào.

conlrarado: AssocrAÇÁo DE CATADoRES DE r\.,1AÍERtAls RECIcú-
VEIS DE CÁCERES MT. ASCARC- CNPJ N" 36,181.935/OOO l -69.

Valor mensal: R§ 51.330,00.

Valoí global: R$ 615.960,00.

Fundamento lêgal: Lei FedeÍal n" '14.133/2021, an. 75, inciso lV, alÍnea "i'.

Vinculaçáor Processo Licitatório n"'149/2023; Dispensa dê Licilaçào no 36/

2023.

A contrataÇão diÍeta acima descrita foa autorizada pelo Prefeito Municipal,

coníorme despacho exarado no processo licilatóío. em consonància com

a justificâtiva aprêsenlada e com o paÍeceí jurldico íespectivo. de acordo

com o art. arl. 72, lll, da Lei Federal nó 14.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 29 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pêllênan

Presidente da Comissão de LicitaÇão

Decreto no 09/2023

816.603/

cNP.l 40 660 573/
0001-27'cNPi 4S.í19.732l

01-21

LUIZ FELIPE MOURA DA SILVA

AFRANIO DÉLÊINO DAS NEVES CNPJ 47,995,676/0001-2
JORGE OLIVEIRA CUNHA cNPJ 48.399.278l0001 -00

6

JOSIi,4AR VEIGA DE AVILA
SEVERiNO ALVES DO úNSCIUEIITO
JOSE EDUARDO PELLICIOLI
REGI NALDO PEREIRA DA SILVA

cNPJ 5't 969 94C/0001-35
cNPJ 41.361.234IOOOl -41

ILIETE MACHADO DE ALMEIDA PJ 52.974.635/0001 93

10- Opêrâdor d. m.qsinâ! pêsadas
TAELHEN RAMALHO VON SÍÊIN
TIAGO SOUZA BOSSI

cNPJ 40.523.728l0001 12
cNPJ 44.626.579/0001-78

diâÍiomunicipal.org/mt/amm . www.amm.oÍg-br 198 Assinado Drgilalmente
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do Tribunal de Conlas do Estado de Mato Grosso

Portal de Serviços

t Íolo
do
UsuáÍio

tbPainel do FrscalizadoWILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 384.089-1 /2023
PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CAI\,,1PÔS DE JULIO

Competência

Processo Licitatorio Novembro de 2023

Reenvro

Não

Recebido em

01/12/2023 -11 01 :22

Envrado por

WIL [,44 DA GUIA FERREIRA

Arqurvo

:l 1r,1t1.r11,1, .ir;':lrt_11'01|rrt /ll) r '.1

' r @ r:r,ri,.,rjrE

Daacrlcao Númêro

DlsPEt{sa DE LtctrÁçÃo

aEFRTURÂ 0000000003ó/2023

HoMoLocAÇÁo 0000000003ó/2023


